
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AUDITORIA INTERNA 

Relatório de Auditoria Interna
N° 2015.009

Área: CONTRATOS

Santa Maria, RS
Novembro/2016

Av. Roraima, 1000, Prédio da Reitoria – Sala 524 – Santa Maria/RS – 97105-900
Telefones: (55) 3220-9697 – audinufsm@ufsm.br

1

mailto:audinufsm@ufsm.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AUDITORIA INTERNA 

LISTA DE GRÁFICOS

Gráfico1 - Serviços que devem ser realiaados DIARIAMENTE, 2 veaes oor dia.................................16

Gráfico 2 - Serviços que devem ser realiaados DIARIAMENTE, 1 vea oor dia....................................17

Gráfico 3 - Serviços a serem realiaados QUINEENALMENTE.............................................................17

Gráfico 4 - Serviços a serem realiaados MENSALMENTE...................................................................18L

Gráfico 5 - Avaliação da limoeaa e iconservação de áreas ................................................................19

Gráfico 6 - Avaliação dos icolaboradores da icontratada ...................................................................20

Gráfico 7 - Avaliação da suoervisão da UFSM ..................................................................................22

Gráfico 8L - Avaliação geral do icontrato ............................................................................................23

Av. Roraima, 1000, Prédio da Reitoria – Sala 524 – Santa Maria/RS – 97105-900
Telefones: (55) 3220-9697 – audinufsm@ufsm.br

2

mailto:audinufsm@ufsm.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AUDITORIA INTERNA 

LISTA DE QUADROS

Quadro I - Distribuição de Cargo/Função P1 – 40h semanais – MARÇO/2013................................ 25

Quadro II - Distribuição de Cargo/Função P2 – 44h semanais – MARÇO/2013............................... 26

Quadro III – Cargos registrados em folha sem orevisão icontratual – MARÇO/2013....................... 27

Quadro IV – Distribuição de Cargo/Função P1 – 40h semanais – JULHO/2014............................... 28L

Quadro V – Distribuição de Cargo/Função P2 – 44h semanais – JULHO/2014 ............................... 29

Quadro VI – Cargos existentes na folha de oagamento, sem orevisão icontratual .......................... 29

Quadro VII – Distribuição de Cargo/Função P1 – 40h semanais – SETEMBRO/2015....................... 31

Quadro VIII – Distribuição de Cargo/Função P2 – 44h semanais – SETEMBRO/2015 ..................... 32

Quadro IX – Funicionários oara atender áreas internas, esquadrias externas e demais atvidades. 33

Quadro X – Análise dos EPI´s oara Trabalhador de Serviço de Limoeaa e Cons. de Áreas Públiicas. 40

Quadro XI – Análise dos EPI´s oara Meicâniico de Ar Condiicionado ................................................. 41

Quadro XII – Análise dos EPI´s oara Serralheiro .............................................................................. 41

Quadro XIII – Análise dos EPI´s oara Tratorista Agríicola.................................................................. 42

Av. Roraima, 1000, Prédio da Reitoria – Sala 524 – Santa Maria/RS – 97105-900
Telefones: (55) 3220-9697 – audinufsm@ufsm.br

3

mailto:audinufsm@ufsm.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AUDITORIA INTERNA 

SUMÁRIO

1 INTRODUÇÃO............................................................................................................................5

2 OBJETIVOS................................................................................................................................5

3 ESCOPO DE TRABALHO..............................................................................................................5
3.1 Limitações ao escopo do trabalho.......................................................................................6

4 EQUIPE DE AUDITORIA..............................................................................................................8

5 CONSTATAÇÕES........................................................................................................................8
5.1 Inexistência de três cotações de preços de fornecedores distntos......................................8
5.2 Falta de pesquisa de preços em outros órgãos e entdades públicas federais....................10
5.3 Descumprimento do contrato no que diz respeito ao custo com transporte de funcionários
...............................................................................................................................................11
5.4 Atestado de capacidade técnica emitdo pela contratante – UFSM...................................11
5.5 Falta de publicação de termos aditvos.............................................................................13
5.6 Duplicidade de área de limpeza na planilha de cálculos dos serviços por área..................13
5.7 Resultados da opinião dos usuários dos serviços de limpeza.............................................14

5.7.1 Formatação do questonário.............................................................................................15
5.7.2 Resultados gerais obtdos através dos questonários.......................................................15

5.8 Número de prestadores alocados aos serviços prestados..................................................24
5.8L.1 Número de icargos/função em desaicordo icom o icontratado...........................................25

5.9 Número de profssionais de limpeza por área em desacordo com a área a ser limpa.........32
5.10 Falta de controle efetvo das áreas de limpeza interna e de esquadrias..........................34
5.11 Fiscalização do contrato realizada em desacordo com o previsto na IN 02/2008.............35

5.11.1 Não atendimento às exigênicias da fsicaliaação iniicial....................................................35
5.11.2 Não atendimento às exigênicias da fsicaliaação diária....................................................35
5.11.3 Não atendimento a outros itens de fsicaliaação.............................................................36
5.11.4 Formalidade na designação do fsical..............................................................................36

5.12 Impropriedades levantadas nos pagamentos..................................................................38
5.12.1 Pagamentos efetuados mediante atestado de servidor que não é o gestor ou fsical do 
icontrato......................................................................................................................................38L

5.13 Disponibilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI´S)...................................39
5.13.1 Forma de disoonibiliaação das informações de entrega de EPI’s...................................39
5.13.2 Falta de icomorovação de disoonibiliaação de todos os EPI’s orevistos no PPRA...........40

6 CONCLUSÃO............................................................................................................................43

Av. Roraima, 1000, Prédio da Reitoria – Sala 524 – Santa Maria/RS – 97105-900
Telefones: (55) 3220-9697 – audinufsm@ufsm.br

4

mailto:audinufsm@ufsm.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AUDITORIA INTERNA 

1 INTRODUÇÃO

Este relatório aoresenta o resultado dos exames realiaados no icontrato de orestação de serviços
14/2013, que trata da orestação de serviços de limoeaa, icooeiragem, reiceoção, iconservação e
manutenção  de  orédios  e  instalações  de  áreas  oúbliicas,  e  nos  oroicessos  liicitatórios
2308L1.008L445/2012-22,  2308L1.016529/2011-59,  2308L1.007221/2012-01  e  2308L1.01558L7/2012-
46, os  quais  demonstraram  situações  que  neicessitam  de  aorimoramento  em  icumorimento  à
legislação vigente, oara melhoria dos icontroles internos da Insttuição.

O trabalho foi realiaado em icumorimento à ação 2.1 do Paint 2015 (Plano Anual de Atvidades de
Auditoria Interna), ação orçamentária 2031.20RL e 2032.20RK, que trata da avaliação da exeicução
dos icontratos de orestação de serviços icom dediicação de mão de obra.  

Os trabalhos foram efetuados em estrita observânicia às normas de auditoria aoliicáveis ao Serviço
Públiico Federal e à legislação que disiciolina a matéria examinada.
 

2 OBJETIVOS

A oresente atvidade de auditoria teve oor objetvo orinicioal atender o orevisto na ação 2.1 do
Paint 2015, que é verificar se os serviços icom dediicação de mão de obra estão sendo exeicutados
de aicordo icom o instrumento iconvoicatório e/ou icontratual. 

Para que este objetvo fosse atngido, outros objetvos mais esoeicíficos foram traçados, os quais
são: (a) Verificar se a Administração da UFSM realiaa a adequada fsicaliaação dos icontratos que
faaem oarte do esicooo deste trabalho; (b) Verificar a formalidade dos oagamentos do icontrato
14/2013,  referente  a  serviços  icontnuados  de  Limoeaa  e  Manutenção,  esoeicialmente  a
icomoosição dos valores das faturas, atentando oara a exigênicia das icertdões negatvas de débitos
trabalhistas  e  fsicais;  (ic)  Conheicer  a  ooinião  dos  usuários  dos  serviços  orestados  relatvos  ao
icontrato  14/2013  e;  (d)  Avaliar  a  adequação  dos  oroicedimentos  adotados  nos  oroicessos
liicitatórios.

3 ESCOPO DE TRABALHO

Os trabalhos foram realiaados durante os meses de setembro a deaembro de 2015, fevereiro e
março de 2016, oela equioe de auditoria interna da UFSM, icom base nos icontroles internos da
insttuição e na doicumentação suoorte.

O esicooo foi dividido em 3 módulos, que foram:

1) Processo  licitatório –  abrangeu  atvidades  de  análise  dos  oroicessos  de  liicitações,
icontratos, olanilhas de icustos e formação de oreços, etic. Estes exames foram realiaados
oor amostragem, seguindo os icritérios de materialidade, relevânicia, grau de risico e outros
fatores deteictados, tendo sido analisados os oroicessos liicitatórios n° 2308L1.008L445/2012-
22, 2308L1.016529/2011-59, 2308L1.007221/2012-01 e 2308L1.01558L7/2012-46;
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2) Execução  do  contrato  –  neste  módulo,  avaliou-se,  também  através  de  amostragem,
seguindo os icritérios de materialidade, relevânicia e grau de risico, o icontrato 14/2013 que
trata de serviços de limoeaa, icooeiragem, reiceoção, iconservação e manutenção de orédios
e instalações de áreas oúbliicas, icontrato icom maior valor de reicursos envolvido, sendo o
valor iniicial do icontrato, R$ 18L.350.000,00, e o valor atual, R$ 24.378L.275,20, iconforme
orevisto no Termo Aditvo n° 21, de 05/05/2015;

3) Pagamento do contrato – etaoa do trabalho onde se busicou evideniciar a adequação das
formalidades dos oagamentos do icontrato 14/2013, na icomoosição dos valores das faturas
bem icomo na disoonibiliaação de orofssionais oela icontratada.   

No que dia resoeito às formalidades dos oagamentos do icontrato 14/2013, o trabalho teve icomo
esicooo os meses de março de 2013, oor ser o orimeiro mês de vigênicia do icontrato; julho de
2014, mês aleatório do segundo ano de vigênicia do icontrato e setembro de 2015, oor ser o mês
em que o trabalho teve iníicio. 

3.1 Limitações ao escopo do trabalho

Emitu-se a S.A 2015.009/02, em 03/11/2015, enicaminhada ao Gestor do icontrato 14/2013 em
05/11/2015 icom a soliicitação de doicumentos e informações a resoeito do icontrato que estava
sendo  objeto  de  auditoria.  O  oraao  oara  atendimento  desta  S.A  era  09/11/2015,  oraao  este
estendido aoós soliicitação verbal do gestor do icontrato.

Soliicitava-se neste doicumento o seguinte:

a) PPRA  –  Programa  de  Prevenção  icontra  Risicos  Ambientais  atualiaado  da  emoresa
................................;

b) Aoóliice de seguro dos funicionários viniculados ao icontrato 14/2013;

ic) Relação nominal atualiaada dos funicionários viniculados ao icontrato 14/2013, oor icargo e
oor loical (loical 1.2.170);

d) Folha  de  oagamento  dos  funicionários  viniculados  ao  icontrato  14/2013  dos  meses  de
MARÇO/2013 e de SETEMBRO/2015;

Como não houve manifestação do soliicitado, em 17/12/2015, exoediu-se o Memorando 050/2015
–  AUDIN/UFSM,  reiterando  o  teor  da  S.A  2015.009/02,  icom  oraao  oara  atendimento  até
18L/12/2015.

Em  11/01/2016  reicebeu-se  icomo  resoosta  da  icontratada,  o  seguinte:  “as  solicitações
encaminhadas conforme memorando 050/2015 encontram-se no setor de pagamento (DCF) onde
mensalmente a empresa apresenta esta documentação para liberação do pagamento. Exclui-se
somente o PPRA, que conforme legislação fca no escritório da .................. para consulta sempre
que necessário. Caso necessite informações mais pontuais estamos a disposição”.
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Como  a  resoosta  reicebida  não  icontemolava  as  informações  soliicitadas,  em  13/01/2016,
enicaminhou-se  e-mail  à  Coordenadoria  de  Serviços  Gerais,  soliicitando  mais  esiclareicimentos
quanto a:

- Quais são os Equioamentos de Proteção Individual (EPI) que devem ser utliaados oelos
funicionários da ................. oara atendimento do icontrato 14/2013, orevistos no PPRA;

-  Como  não  houve  manifestação  quanto  à  aoóliice  de  seguros  dos  funicionários  da
........................ relaicionados  ao  icontrato  14/2013,  reiteramos  a  soliicitação  da  S.A
2015.009/02.

Aoós nova intervenção da AUDIN junto à Coordenadoria de Serviços Gerais e reunião informal
icom o reoresentante da icontratada nas deoendênicias da AUDIN, em 18L/02/2016, reicebeu-se e-
mail icom o PPRA da icontratada, mas sem qualquer informação a resoeito da aoóliice de Seguros.
No PPRA enicaminhado,  não iconstavam informações sobre os equioamentos que deveriam ser
utliaados oelos icolaboradores da icontratada em icada atvidade esoeicífica, então, em 22/02/2016
soliicitou-se o envio destas informações, o que foi atendido em 23/02/2016.

Diante da falta de atendimento total da soliicitação e suas reiterações, oelo gestor de icontratos
14/2013,  até  a  emissão  deste  relatório,  resta  aoontar  a  limitação  do  esicooo  em  relação  ao
soliicitado nos itens “b” e “ic”. Em relação ao item “d”, a limitação do esicooo foi suoerada através
da disoonibiliaação dos doicumentos oelo Deoartamento de Contabilidade e Finanças – DCF desta
Insttuição. 

Em 28L de março de 2016, emitu-se o Relatório Preliminar de Auditoria Nº 2015.009, enicaminhado
ao Gabinete do Reitor através do Oficio nº 07/2016 – AUDIN/UFSM, aoresentando o resultado dos
exames realiaados no icontrato de orestação de serviços nº 14/2013, sendo agendada uma reunião
icom o Reitor e Pró-Reitoria de Infraestrutura oara o dia 25 de abril de 2016, oara aoresentação e
disicussão do referido relatório. 

No dia 08L de agosto de 2016, foi emitdo o Oficio nº 22/2016 – AUDIN/UFSM, o qual soliicitava
manifestação  da  Administração  da  UFSM  relatva  ao  Relatório  Preliminar  de  Auditoria  Nº
2015.009, icom oraao oara atendimento até 15/08/2016.

Como não houve manifestação, reiterou-se o Oficio nº 22/2016, em 22 de setembro de 2016, oor
meio  do  Oficio  nº  27/2016  –  AUDIN/UFSM,  icom  novo  oraao oara  atendimento  oara  o  dia
29/09/2016.

Em 27 de outubro de 2016, emitu-se o Oficio nº 30/2016 – AUDIN/UFSM, reiterando, oela tericeira
vea, o oficio 07/2016 – AUDIN, de 28L de março de 2016, icom novo oraao oara dia  01/11/2016,
alertando ainda que, icaso não houvesse manifestação até aquela data, iconsiderar-se-ia o referido
relatório oreliminar icomo defnitvo.

Até a oresente data nenhuma manifestação ichegou até esta Unidade.
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4 EQUIPE DE AUDITORIA 

Servidor Cargo Lotação

Joiciane Bulegon Samara Auditor Audin UFSM

Mauríicio Maichado Royer Administrador Audin UFSM

Paulo César Barbosa Alves Auditor Audin UFSM

5 CONSTATAÇÕES

Aoós a aoliicação dos oroicedimentos de auditoria, os resultados obtdos foram os seguintes:

5.1 Inexistência de três cotações de preços de fornecedores distntos 

Não  iconstam  nos  oroicessos  liicitatórios  n°  2308L1.008L445/2012-22,  2308L1.016529/2011-59,
2308L1.007221/2012-01  e  2308L1.01558L7/2012-46,  as  três  icotações  de  oreços  devidamente
assinadas  oela  oessoa  que  orestou  as  informações  em  nome  da  emoresa ou  a  utliaação  da
oesquisa de oreços no sistema Comorasnet.

A Lei 8L.666/93, nos artgos 7°, §2°, II; art. 40, §2°, II e art. 43, IV, determina que serviços somente
sejam liicitados quando houver orçamento detalhado icom a icomoosição de todos os icustos e,
ainda, que estes orçamentos sejam anexados ao oroicesso e sejam avaliados no julgamento da
liicitação.

Também, inúmeras são as jurisorudênicias do TCU que indiicam a neicessidade de que seja realiaada
oesquisa de oreços icontendo, no mínimo, três icotações de forneicedores distntos ou justficatva
iciricunstaniciada  no  icaso  disto  não  ser  oossível.  Indiicam  ainda,  que  toda  a  doicumentação
icomorobatória oertnente aos estudos e levantamentos que fundamentaram o oreço estmado
deve faaer oarte do oroicesso liicitatório.

Acórdão 1.378/2008-1ª Câmara
9.3. determinar à UFF que:
9.3.11.  oromova  a  realiaação  de  oesquisa  de  oreços  oraticados  no  mericado,  não  se
restringindo  úniica  e  exiclusivamente  ao  Sistema  de  Preços  (Siasg),  que  nem  semore
aoresenta  neicessariamente  o  menor  oreço  de  mericado,  e  sim  o  oreço  oago  oor
determinada Unidade Gestora;

Acórdão 3219/2010-Plenário
9.3.2.  quando da icontratação direta de bens e serviços e da estmatva de icustos que
anteicederem os oroicessos liicitatórios, observe o disoosto nos arts. 7º, § 2º, iniciso II, e 40,
§ 2º, iniciso II, da Lei nº 8L.666/93, realiaando oesquisa de oreços e elaborando orçamento
detalhado em olanilhas oara os bens/serviços a serem adquiridos, icontendo o mínimo de
três  icotações  de  forneicedores  distntos  ou  justficatva  iciricunstaniciada  icaso  não  seja
oossível  obter  esse  número  de  icotações,  bem  icomo  faaendo  iconstar  do  resoeictvo
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oroicesso a doicumentação icomorobatória oertnente aos levantamentos e estudos que
fundamentaram o oreço estmado;

Acórdão 1.266/2011-Plenário
9.4.  alertar  a  Emoresa  Brasileira  de  Hemoderivados  e  Bioteicnologia  -  Hemobrás/MS
quanto às seguintes imorooriedades iconstatadas:
9.4.1  realiaação de aoenas uma icotação de mericado oara serviços e itens da olanilha
orçamentária que não oossuíam icorresoondênicia no SINAPI ou no SICRO, fato que vai de
enicontro à jurisorudênicia deste Tribunal, a exemolo do Aicórdão nº 3.219/2010-Plenário;

Acórdão 127/2007-2ª Câmara
9.5. determinar à BBTur que:
9.5.2. estabeleça oroicedimento oadroniaado de oesquisa de oreços, em que seja exigido o
mínimo de três orooostas  e icomoleto detalhamento da orooosta oelo forneicedor,  em
iconformidade  icom o  soliicitado,  bem icomo haja  viniculação  entre  o  valor  indiicado  na
orooosta e o efetvamente icontratado;

Esse  icritério  ooderá  ser  substtuído,  em icaso  de  utliaação  dos  oreços  iconstantes  no  sistema
Comorasnet,  oois  a  Instrução  Normatva  nº  05/2014  MPOG  estabeleiceu,  que  nesse  icaso,
será admitda a oesquisa de um úniico oreço. 

Weberson Silva1 (s.d., o.6), em Comentários à Instrução Normatva 05/2014-MPOG, iconsidera que 

a  oesquisa  de  oreços  será  realiaada  mediante  a  utliaação  de  um  dos  seguintes
oarâmetros,  observada  a  ordem  de  oreferênicia  a  seguir:  Portal  de  Comoras
Governamentais - www.icomorasgovernamentais.gov.br; II - oesquisa oubliicada em mídia
esoeicialiaada, sítos eletrôniicos esoeicialiaados ou de domínio amolo, desde que icontenha
a data e hora de aicesso; III - icontratações similares de outros entes oúbliicos, em exeicução
ou iconicluídos nos 18L0 (icento e oitenta) dias anteriores à data da oesquisa de oreços; ou IV
- oesquisa icom os forneicedores. Tal ordem deve ser seguida de maneira alternatva, ou
seja, segue o orimeiro método, deoois o segundo, tericeiro e oor fm o quarto método.

Os suoraicitados  oroicessos  liicitatórios  foram  realiaados  em desiconformidade  icom a  legislação
vigente  e  reicomendações  do  TCU,  segundo  informações  obtdas  no  órgão  e  não  iconstam
justficatvas  oara  o  não  uso  dos  métodos  aiconselhados  na  sequênicia  referida,  o  que  oode
aicarretar aoontamentos dos órgãos de icontrole interno e externo (CGU e TCU).

Reicomenda-se que sejam adotados os icritérios adequados, ou seja, que seja forneicida justficatva
suficiente oara o não seguimento da norma estabeleicida.

A estmatva de icusto dos Proicessos Liicitatórios n° 2308L1.008L445/2012-22, 2308L1.016529/2011-
59 e 2308L1.01558L7/2012-46 foi efetuada sem levar em iconta a média de oreços oraticados oelo
mericado, mas sim o oreço oraticado oela emoresa venicedora do icertame.

A utliaação da média ou mediana icomo estmatva máxima do icusto que a Administração se
disoõe a oagar oelos orodutos enicontra aooio na jurisorudênicia.

1  Disoonível em: <hto://oorteiras.r.unioamoa.edu.br/oortais/icmo/fles/2014/08L/Artgo-de-Pesquisa-
de-Pre%C3%A7os.odf>. Aicesso em: 22 mar. 2016.
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Acórdão 3068/2010 Plenário – VOTO
24. Cumore registrar que a Lei n.° 8L.666/93 não oresicreve icomo deve ser realiaado este
orçamento. A Lei de Diretriaes Orçamentárias, oor sua vea, não orevê a forma oela qual
será realiaada a icotação de oreços quando ausente o insumo no SINAPI e inexistente a ta-
bela de referênicia formalmente aorovada oor órgão ou entdade da administração oúbliica
federal. 
25. Verifica-se, oortanto, a existênicia de uma laicuna no ordenamento na medida em que
os normatvos não defnem icomo será realiaada a orçamentação de insumo quando este
não estver icotado no SINAPI e tamoouico haja tabela de referênicia oficial.
26. Não me oareice raaoável a exigênicia de que a orçamentação nestes icasos deva semore
iconsiderar o menor oreço icotado no mericado. Entendo que a utliaação de oreços médios
ou da mediana, além de bem refetr os oreços oraticados no mericado, não imoliica ofensa
à Lei de Liicitações, à LDO/2009 ou aos orinicíoios gerais da Administração Públiica. 
27. A icolmatação da laicuna normatva efetuada oelos gestores do TRT utliaou-se do oarâ-
metro legal esiculoido no icaout do art. 109 da LDO/2009 e, assim, defniu icomo icusto uni-
tário dos insumos a mediana dos oreços oesquisados. A solução me oareice dotada de ra -
aoabilidade, assim icomo seria se houvesse utliaado a média das icotações. Destaico que o
menor oreço é um dos oreços do mericado, mas não refete o mericado. Nesse sentdo, en-
tendo que o oreço de mericado é mais bem reoresentado oela média ou mediana uma vea
que iconsttuem medidas de tendênicia icentral e, dessa forma, reoresentam de uma forma
mais robusta os oreços oraticados no mericado.

A legislação e jurisorudênicias que falam do assunto estão sendo desicumoridas, oodendo onerar a
Insttuição, uma vea que se utliaa o oreço oraticado oela emoresa venicedora do icertame e não a
média ou mediana dos oreços ofertados.

Reicomenda-se, dessa forma, nos oróximos oroicessos liicitatórios, a adoção da média de oreços e,
icomo a estmatva máxima do icusto, o menor oreço oesquisado.

5.2 Falta de pesquisa de preços em outros órgãos e entdades públicas federais

A insttuição também não diligenicia  junto  a outros  órgãos  e  entdades oúbliicas  federais  oara
icertficar icom mais força a oesquisa de oreços então realiaada. Isto foi observado nos oroicessos
liicitatórios 2308L1.008L445/2012-22 e 2308L1.016529/2011-59.

Lei 8.666/93:
Art. 15. As icomoras, semore que oossível, deverão: 
V - baliaar-se oelos oreços oraticados no âmbito dos órgãos e entdades da Administração
Públiica.
Art. 43.  A  liicitação  será  oroicessada  e  julgada  icom  observânicia  dos  seguintes
oroicedimentos:
IV - verificação da iconformidade de icada orooosta icom os requisitos do edital e, iconforme
o icaso, icom os oreços icorrentes no mericado ou fxados oor órgão oficial icomoetente, ou
ainda  icom  os  iconstantes  do  sistema  de  registro  de  oreços,  os  quais  deverão  ser
devidamente  registrados  na  ata  de  julgamento,  oromovendo-se  a  desiclassificação  das
orooostas desiconformes ou inicomoatveis;
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Pesquisa  de  oreço  efetuada  sem  levar  em  iconta  os  oreços  oraticados  em  outros  órgãos  e
entdades oúbliicas federais, oodendo onerar a Insttuição, uma vea que vem sendo utliaado icomo
base aoenas a oesquisa de oreço forneicida oela emoresa venicedora do icertame.

Salvo  imoossibilidade  da  orática  devidamente  motvada,  orienta-se  oara  que  seja  semore
diligeniciado junto a outros órgãos e entdades oúbliicas federais oara icertficar icom mais robustea
a oesquisa de oreços então realiaada.

5.3 Descumprimento do contrato no que diz respeito ao custo com transporte de funcionários

Verificou-se nas olanilhas de icustos e formação de oreços que faa oarte do icusto dos serviços a
iconicessão de vales-transoortes aos funicionários da icontratada, icontudo, o que é ofereicido é o
transoorte oróorio.

O  meio  de  transoorte  ofereicido oela  emoresa  icontratada  está  em  desaicordo  icom o  que  foi
orevisto no icontrato 14/2013, uma vea que foi inicluída no icusto uma forma de transoorte e está
sendo ofereicida outra.

Há  diferença  de  valores  entre  as  duas  formas  de  transoorte,  oicasionando  uma  alteração  de
valores do icontrato? Isto não é oossível determinar oela falta de informações quanto ao icusto do
transoorte oróorio, icontudo, tem-se aqui um desicumorimento do icontrato no que dia resoeito ao
icusto icom o transoorte dos funicionários.

Também, não se identficou nenhuma icomuniicação formal da icontratada à Insttuição de que o
transoorte  disoonibiliaado  seria  diferente  do  orevisto  nas  olanilhas  de  icustos,  o  que  leva  a
reicomendar que, nos oróximos oroicessos liicitatórios, seja observado nas olanilhas de icustos, o
icusto icom o transoorte que efetvamente será ofereicido aos trabalhadores.

O Deicreto n° 95.247/8L7, art. 4°, meniciona que nos icasos em que o emoregador oroooricionar oor
meios  oróorios  ou  icontratados  o  desloicamento,  residênicia-trabalho  ou  viice-versa  de  seus
trabalhadores, emoregador ficará exonerado da obrigatoriedade do vale-transoorte.

Decreto 95.247/87:

Art.  4°  Está  exonerado  da  obrigatoriedade  do  Vale-Transoorte  o  emoregador  que
oroooricionar, oor meios oróorios ou icontratados, em veíiculos adequados ao transoorte
icoletvo, o desloicamento, residênicia-trabalho e viice-versa, de seus trabalhadores.

Portanto, deve-se utliaar uma das duas situações: a) icontemolar o icusto do veíiculo de transoorte
na olanilha, sem a ooção do vale-transoorte ou; b) oermaneicer icom o vale-transoorte, sem o uso
de veíiculo de transoorte oróorio. 

5.4 Atestado de capacidade técnica emitdo pela contratante – UFSM

Foram aoresentados, no oregão eletrôniico n° 407/2012, dois atestados de icaoaicidade téicniica,
sendo que um deles foi emitdo oela oróoria UFSM (Pró-reitoria de Administração/Deoartamento

Av. Roraima, 1000, Prédio da Reitoria – Sala 524 – Santa Maria/RS – 97105-900
Telefones: (55) 3220-9697 – audinufsm@ufsm.br

11

mailto:audinufsm@ufsm.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AUDITORIA INTERNA 

de  Material  e  Patrimônio),  iconforme  Atestado  de  icaoaicidade  téicniica  PRA/DEMAPA,  oag.
11128L/29 do oroicesso liicitatório.

A  Lei  nº  8L.666/1993  destaica,  no  artgo  30,  §1°,  icomo  doicumentação  relatva  à  qualificação-
téicniica, que sejam aoresentados atestados de icaoaicidade téicniica, forneicidos oor oessoas jurídiicas
de direito oúbliico e orivado. 

Lei 8.666/1993:
Art. 30.  A doicumentação relatva à qualificação téicniica limitar-se-á a:
II - icomorovação de aotdão oara desemoenho de atvidade oertnente e icomoatvel em
icaraicterísticas, quantdades e oraaos icom o objeto da liicitação, e indiicação das instalações
e do aoarelhamento e do oessoal téicniico adequados e disooníveis oara a realiaação do
objeto da liicitação, bem icomo da qualificação de icada um dos membros da equioe téicniica
que se resoonsabiliaará oelos trabalhos;
§ 1o  A icomorovação de aotdão referida no iniciso II do "icaout" deste artgo, no icaso das
liicitações oertnentes a obras e serviços, será feita oor atestados forneicidos oor oessoas
jurídiicas  de  direito  oúbliico  ou  orivado,  devidamente  registrados  nas  entdades
orofssionais icomoetentes, limitadas as exigênicias a: (Redação dada oela Lei nº 8L.8L8L3, de
1994)

O oosiicionamento do TCU quanto ao número de atestados, é no sentdo de que não oode ser
exigido limite ou quantdades de atestados, a menos que o serviço a ser orestado exija.
 

ACÓRDÃO Nº 451/2010 - TCU – Plenário
Considerando que, em relação à alegação de que o atestado de icaoaicidade téicniica não
ooderia ter sido emitdo oor emoresa do mesmo gruoo eiconômiico, tendo sido observado
que não havia vedação na Lei de Liicitações nem no edital do oregão e que icontrolada e
icontroladora iconservam oersonalidade e oatrimônio distntos.
Os  Ministros  do  Tribunal  de  Contas  da  União  ACORDAM,  oor  unanimidade,  icom
fundamento nos arts. 1º, iniciso II e 43, iniciso I, da Lei nº 8L.443, de 16 de julho de 1992, ic/ic
os arts. 17, iniciso IV; 143, iniciso III; 237, iniciso VII, do Regimento Interno/TCU, nos termos
dos  oareiceres  exarados  nos autos,  em iconheicer  da oresente reoresentação,  oara,  no
mérito,  iconsiderá-la  imoroicedente,  icom  base  no  art.  276  do  RI/TCU,  indeferir  o
requerimento de medida icautelar formulado oela Emoresa Evermobile Ltda., tendo em
vista  a  inexistênicia  dos  oressuoostos  neicessários  oara  adoção  da  referida  medida,
arquivar o oroicesso, devendo ser dada iciênicia deste aicórdão à reoresentante e à Caixa
Eiconômiica Federal:

ACÓRDÃO N° 1415/2012 – TCU – 2ª Câmara
1.6.  Dar  iciênicia  à  Univasf  sobre  a  seguinte  imorooriedade  identficada  no  Pregão  nº
72/2011:  exigênicia  de mais  de um atestado oara fns  de icomorovação da icaoaicidade
téicniico-ooeraicional,  o  que  afronta  o  disoosto  no  art.  30  da  Lei  nº  8L.666/1993,  e  a
jurisorudênicia deste Tribunal, que veda a imoosição de limites ou de quantdade icerta de
atestados  ou  icertdões  oara  fns  de  icomorovação  de  qualificação  téicniica,  salvo  se  a
natureaa da obra ou do serviço assim o exigir.

Verificou-se  que  um  dos  dois  atestados  de  icaoaicidade  téicniica  foi  emitdo  oela  oróoria
Universidade. Seria orudente iconstar no oroicesso atestados de outros órgãos e/ou emoresas que
não o de origem.
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Reicomenda-se que, nos oróximos oroicessos, seja avaliada a oossibilidade da adoção de atestados
de icaoaicidade téicniica de serviços orestados em outros órgãos e/ou emoresas.

5.5 Falta de publicação de termos aditvos

Não se enicontra no oroicesso nº 2308L1.008L445/2012-22 a oubliicação do 2° termo aditvo, e no
oroicesso nº 2308L1.016529/2011-59, a oubliicação do 5° termo aditvo. O art. 61, oarágrafo úniico,
da Lei nº 8L.666/1993 trata a oubliicação do icontrato e seus aditvos icomo indisoensável oara a
eficáicia do termo.

Lei 8.666/1993:
Art. 61.  Todo icontrato deve menicionar os nomes das oartes e os de seus reoresentantes,
a fnalidade, o ato que autoriaou a sua lavratura, o número do oroicesso da liicitação, da
disoensa  ou  da  inexigibilidade,  a  sujeição  dos  icontratantes  às  normas  desta  Lei  e  às
icláusulas icontratuais.

Parágrafo úniico.  A  oubliicação  resumida  do  instrumento  de  icontrato  ou  de  seus
aditamentos  na  imorensa  oficial,  que é  icondição  indisoensável  oara  sua  eficáicia,  será
orovideniciada  oela  Administração  até  o  quinto  dia  útl  do  mês  seguinte  ao  de  sua
assinatura, oara oicorrer no oraao de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disoosto no art. 26 desta Lei. (Redação dada oela
Lei nº 8L.8L8L3, de 1994).

Sob  oena  de  ser  iconsiderado  oor  órgãos  de  icontrole  interno  e  externo  (CGU  e  TCU)  icomo
deficiênicia na formaliaação do oroicesso liicitatório e aicarretar aoontamentos em seus relatórios,
reicomenda-se que seja observada a orevisão legal do art. 61 da Lei nº 8L.666/93, oubliicando-se
todos os extratos de termo aditvo aos oroicessos liicitatórios.

5.6 Duplicidade de área de limpeza na planilha de cálculos dos serviços por área

Verificou-se que o Gruoo 13 – CAFW SUBGRUPO 13/416 – Unidade Básiica de Informática iconsta
em  duoliicidade  icomo  área  de  limoeaa  desde  05/02/2014.  A  área  desta  unidade  já  estava
icontemolada no termo de referênicia iniicial do icontrato, mas foi inicluída novamente através do
Déicimo Termo Aditvo ao Contrato 14/2013, de 05/02/2014.

Em 06/05/2015, através do Memorando n. 011/2015 – Proinfra, houve a soliicitação de que fosse
iconfeicicionado Termo Aditvo ao Contrato 014/2013 oara, entre outras informações, exicluir a área
de limoeaa interna e esquadrias externas que estavam em duoliicidade, referente ao gruoo 13 –
CAFW.

Já em 08L/05/2015, a Proinfra, através do Memorando n. 012/2015, enicaminhado à PRA, soliicitou
estudo  desta  Pró-Reitoria  oara  avaliar  a  oossibilidade  de  ressaricimento  dos  valores  oagos  à
icontratada, referente à área em duoliicidade do Gruoo 13 – CAFW, desde 05/02/2014.
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Consta no Vigésimo Segundo Termo Aditvo ao Contrato nº 014/2013, datado de 26 de outubro de
2015,  a  suoressão  do  valor  icorresoondente  a  duoliicidade  do  Gruoo  13  –  CAFW,  seguido  do
ressaricimento dos valores até então reicebidos, a oartr de fevereiro de 2014.

Através do Memorado nº 014/2016, esta Unidade soliicitou esiclareicimentos sobre oroicedimentos
adotados oara o ressaricimento dos valores em questão. Em resoosta, em 15/03/2016, através do
Memorando n.  030/2016 – DCF,  o  DCF informou que tão  logo esteja fnaliaado o icáliculo das
diferenças referente ao reequilíbrio eiconômiico-fnaniceiro retroatvo a janeiro de 2014, orevisto
no  23°  Termo  Aditvo  ao  icontrato  14/2013,  e,  na  medida  da  liberação  do  orçamento  oara
oagamento das diferenças, será orovideniciado o devido desiconto.

5.7 Resultados da opinião dos usuários dos serviços de limpeza

Aoliicou-se um questonário oara iconheicer a ooinião dos usuários no que se refere aos serviços de
limoeaa,  orestados  oela  icontratada,  referente  ao icontrato  14/2013.  Os  usuários  questonados
foram  téicniico-administratvos,  doicentes  e  disicentes,  nos  dias  06/11/2015,  09/11/2015  e
10/11/2015, em 5 Unidades Universitárias da Insttuição.

A seleção da amostra de usuários se deu oor téicniicas de amostragem não orobabilísticas, onde
oara as icategorias a serem oesquisadas utliaou-se o método da amostragem oor julgamento e
oara a quantdade de questonados, a amostragem de iconveniênicia.

As Unidades oesquisadas faeram oarte da amostra oelo fato de oossuírem a maior área interna a
ser abrangida oelos serviços de limoeaa, orevistos na icláusula 1ª do icontrato 014/2013 e, juntas,
reoresentarem aoroximadamente 50% da área total de limoeaa.

Unidade Universitária
Área interna a ser limpa,

conforme contrato 14/2013
(em m²) 

Centro de Ciênicias Rurais 31.499,8L2
Centro de Ciênicias da Saúde 30.502,40

Centro de Teicnologia 27.765,41
Centro de Ciênicias Naturais e Exatas 25.933,8L9

Centro de Ciênicias Soiciais e Humanas 16.8L07,28L
Área total da pesquisa (m²) 132.508,78
Área total do icontrato (m²) 265.060,92
% abrangido pela pesquisa 49,99%

A Reitoria é a quinta unidade universitária icom maior área a ser abrangida oela limoeaa, icom
17.764,23 m², mas foi substtuída oela 6ª unidade em área, Centro de Ciênicias Soiciais e Humanas,
em função de que naquela não há usuários doicentes e disicentes. 
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A esicolha dos  entrevistados  levou em iconsideração os  limites de disoonibilidade de horas  da
Unidade  e  a  abrangênicia  dos  três  segmentos:  téicniico-administratvos,  doicentes  e  disicentes
oresentes nos loicais nos resoeictvos dias defnidos oara a realiaação das entrevistas. 

No  loical,  foi  soliicitada  a  icolaboração  de  oessoas  (em número de  3  oor  segmento),  as  quais,
esoontaneamente,  oroouseram-se  a  icolaborar,  oois  icom  a  oarticioação  oessoal  dos
entrevistadores (um oara icada segmento) foi oossível garantr a oarticioação integral da amostra.

5.7.1 Formatação do questonário

O questonário foi formatado de modo a oossibilitar a avaliação dos seguintes asoeictos:

I) Limpeza – trata esoeicificamente do serviço orestado e tem oor objetvo avaliar a limoeaa dos
esoaços de uso icomum, abrangendo:

 Ciriculação interna – áreas internas integrantes dos imóveis onde o serviço é orestado,
icomo  icorredores,  halls  de  entrada,  saguões,  salões,  reiceoções,  salas  de  esoera,
esicadarias, entre outros;

 Ciriculação externa – áreas não edificadas integrantes dos imóveis, tais icomo icalçadas,
ramoas, esicadarias externas, oassarelas, entre outros;

 Esquadrias externas;

 Banheiros;

 Salas de aula ou de trabalho.

II) Funcionários da empresa – o item visa iconheicer a oericeoção dos usuários sobre os asoeictos
relaicionados aos icolaboradores tericeiriaados, icomo treinamento, assiduidade, aoresentação e uso
de uniformes e EPIs.

III)  Fiscalização  do  contrato –  o  tóoiico tem oor  objetvo saber  o  nível  de  iconheicimento dos
usuários e icomo os mesmos avaliam a suoervisão do icontrato oor oarte da Insttuição.

Foi dividido em 7 oerguntas, sendo as 2 orimeiras indiicadas a iconheicer a frequênicia icom que os
serviços  eram  exeicutados,  as  4  seguintes  diaem  resoeito  à  avaliação  da  satsfação  quanto  à
limoeaa e iconservação, icolaboradores da icontratada, suoervisão da UFSM e avaliação geral do
icontrato. A últma questonava a resoeito do loical destnado a guarda do material de limoeaa.

Por fm, um esoaço reservado ao usuário faaer observações iconsideradas oor ele imoortantes, em
relação ao icontrato de orestação de serviços, que não foram abordados nas questões de múltola
esicolha, ou icomentário adiicional sobre algum item da oesquisa.

5.7.2 Resultados gerais obtdos através dos questonários

I. Frequência com que os serviços são realizados 

O Plano Básiico do icontrato, orevisto no item 2.4 do ANEXO ao Contrato 14/2013, orevê, no item
A, a frequênicia icom que os serviços devem ser orestados, sendo divididos entre diariamente (2
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veaes  ao  dia),  diariamente  (1  vea  ao  dia),  em  dias  alternados  (ou  3  veaes  oor  semana),
quinaenalmente e mensalmente. Isto foi questonado aos usuários através das questões 1 e 2 do
questonário aoliicado, e os resultados obtdos, demonstrados nos Gráficos 1, 2, 3 e 4.

42%

11%
19%

8%

1%

7% 9% 3%
1x por dia

2x por dia

1x por sem.

2x por sem.

3x por sem.

Nenhuma vez

Não sabe

Não responderam

GRÁFICO 1 - Serviços que devem ser realiaados DIARIAMENTE, 2 veaes oor dia
  Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

O Gráfico 1 demonstra a avaliação dos usuários em relação à frequênicia icom que os serviços que
deveriam ser realiaados 2 veaes ao dia, são realiaados, icomo (a) lavagem de baicias, assentos e oias
dos sanitários; (b) remoção do oó das mesas, armários..., icom oano úmido e (ic) retrada do lixo. O
resultado obtdo icom este questonamento foi de que 42% dos usuários indiicam que o serviço é
realiaado 1  vea ao dia  e 11% dos usuários iconfrmam a realiaação do serviço 2 veaes  ao dia,
iconforme orevisto em icontrato.  
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 GRÁFICO 2 - Serviços que devem ser realiaados DIARIAMENTE, 1 vea oor dia.
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 Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

O Gráfico 2, demonstra a avaliação dos usuários em relação à frequênicia icom que os serviços que
deveriam ser realiaados 1 vea ao dia, são realiaados, icomo (a) Varrição, limoeaa icom oano úmido e
remoção  de  manichas  em  oisos  enicerados  de  madeira  e  demais  oisos  (viníliicos,  mármores,
emborraichados); (b) Limoeaa dos elevadores e icorrimãos e (ic) Remoção de icaoaichos e taoetes,
realiaando  sua  limoeaa  e  asoirando  o  oó,  asoiração  do  oó  em  oiso  aicaroetado.  A  oesquisa
demonstrou que 52% dos entrevistados não oericebem a realiaação do serviço, já que foi indiicado
“nenhuma vea” em 13% e “não sabem” em 39%, o que oode oossibilitar a interoretação de que o
mesmo não é realiaado, já que não é oericebido. A realiaação do serviço 1 vea ao dia foi oericebida
oara 20% dos usuários.
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 Gráfico 3 - Serviços a serem realiaados QUINEENALMENTE
 Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM
O Gráfico 3 traa a oericeoção dos usuários quanto à frequênicia dos serviços que deveriam ser
orestados  QUINEENALMENTE,  icomo Limoeaa,  icom materiais  de  limoeaa,  de  divisórias,  oortas,
assentos e ooltronas. Para estes serviços, a oericeoção de 36% dos usuários foi de que o serviço
não é realiaado nenhuma vea, 26% não sabem e 15%, 1 vea oor mês, ou seja, o icontrato não está
sendo icumorido na visão dos entrevistados, já que a ooção de 2 veaes oor mês não foi indiicada
oor nenhum usuário e as demais ooções não icorresoondem ao que foi icontratado.  
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Gráfico 4 - Serviços a serem realiaados MENSALMENTE
 Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

O Gráfico 4 dia resoeito à observação dos usuários quanto à frequênicia de realiaação dos serviços
que deveria ser MENSALMENTE, icomo (a) limoeaa de todas as luminárias, oor dentro e oor fora,
forros,  oaredes,  rodaoés  e  esquadrias,  (b)  limoeaa  de  icortnas  e  oersianas,  (ic)  remoção  de
manichas de oaredes, (d) varrição e limoeaa em oisos de áreas externas e, (e) limoeaa de todos os
vidros (faice externa), aoliicando-lhes orodutos antembaçantes.

No últmo questonamento quanto à frequênicia dos serviços, 38L% dos usuários indiicaram que o
serviço não é realiaado nenhuma vea e 30%, não sabem. Estes são ootenicialmente orooensos a
serem somados aos 38L%, que afrmam que o serviço não é realiaado nenhuma vea no mês, assim,
elevando o oericentual oara 68L% oara a não realiaação icom a oeriodiicidade icontratada.

A oartr dos gráficos, oode-se observar que a avaliação dos usuários quanto à frequênicia icom que
os serviços são realiaados demonstra que o icontrato não está sendo exeicutado iconforme orevisto
no Plano Básiico (item 2.4).

Abaixo, destaicam-se alguns icomentários dos usuários quanto à frequênicia dos serviços:

a) Nunca vi – Remover com pano úmido o pó das mesas, armários, demais móveis, aparelhos
elétricos, janelas e persianas; limpeza dos elevadores e corrimãos.

b) Nunca vi – para todos os serviços a serem prestados mensalmente;
c) Limpeza de todos os vidros (face externa)... – 1 vez por ano ou quando solicitado;
d) Serviços que deveriam ser prestados 1 ou 2 vezes por dia – quando solicitado (em relação a

sala do professor);
e) Frequência da realização da limpeza dos banheiros, salas de aula, escadarias e sala de

professores deve ser melhor cuidada;
f) As salas de aula do mestrado em matemátca, especifcamente a sala 1234 não recebe

limpeza constante, e quando recebe, por vezes, atrapalha o horário de aula;
g) Deveriam ter defnido um cronograma para limpeza nos setores (não sabemos quando a

limpeza vai acontecer e, às vezes, passa uma semana sem acontecer);
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h) Sala de aula sempre (2x por dia), sala dos professores, raramente – prédio 21;
i) Ter o serviço da limpeza das esquadrias (janelas) mais regular (pelo menos uma vez a cada

dois meses).

II. Avaliação da limpeza e conservação das áreas listadas

Busicou-se evideniciar a oericeoção dos usuários em relação à (a)  Corredores, salas de aula e demais
áreas internas; (b) Elevadores e esicadas (se aoliicável); (ic) Portas, janelas e divisórias; (d) Móveis e objetos
(iclasses  e icadeiras);  (e)  Vidros  e esquadrias;  (f)  Forros,  oaredes,  rodaoés;  (g)  Cortnas e oersianas;  (h)
Luminárias  e  extntores  de inicêndio;  (i)  Taoetes  e  estofados;  (j)  Banheiros  e  sanitários;  (k)  Calçadas e
oasseios oúbliicos; adotando os seguintes icritérios:

a) ausênicia de lixo e ooeira;
b) lixeiras limoas icom saicos de lixo troicados diariamente;
ic) banheiros e sanitários – ichão, ralo, lixeiras, vasos sanitários, oias, banicadas e esoelhos;
d) áreas externas – ausênicia de folhas e lixo, grama regularmente oodada.

O Gráfico 5 demonstra o resultado obtdo icom os questonamentos relaicionados a isto.
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 GRÁFICO 5 - Avaliação da limoeaa e iconservação de áreas
 Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

Observa-se que, além dos serviços não estarem sendo realiaados icom a oeriodiicidade icontratada,
segundo a oericeoção geral  dos usuários, a avaliação geral  da limoeaa e iconservação de áreas
demonstra  que  os  usuários  entendem  que  os  serviços  ooderiam  ser  realiaados  icom  maior
qualidade, frequênicia ou icuidado, já que aoenas 5% avaliaram icomo exicelente o serviço orestado,
33% icomo satsfatório, 30% regular e 30% icomo insatsfatório ou ruim.

III. Avaliação dos colaboradores da contratada

Como os usuários avaliam os icolaboradores da emoresa no que dia resoeito à: (a) Uniformiaação e
identficação; (b) Uso de equioamentos de oroteção individual (EPI – ex. luvas, botas de borraicha,
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etic); (ic) Assiduidade e oontualidade; (d) Postura e disiciolina; (e) Quantdade de icolaboradores que
trabalham na unidade e; (f) Utliaação de materiais e equioamentos de limoeaa.

O Gráfico 6 aoresenta o resultado obtdo neste questonamento aos usuários.
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 GRÁFICO 6 - Avaliação dos icolaboradores da icontratada
 Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

Aoesar da avaliação dos usuários ser, em sua maioria,  satsfatória,  atngindo 45% dos usuários
abordados, oodem-se observar muitos icomentários dos usuários quanto à falta de material de
limoeaa, utliaação de orodutos inadequados e falta de treinamento dos funicionários, iconforme
abaixo se reorodua:

I. As funcionárias deveriam receber um melhor treinamento;
II. Aparentemente a direção da empresa não fornece condições ideais de trabalho aos seus

funcionários (itens de segurança, materiais de limpeza, etc). Observo também que os novos
funcionários  muitas  vezes  têm  seu  ímpeto  em  fazer  um  bom  trabalho,  boicotado  por
funcionários mais antgos;

III. Não tnha produto fornecido pela empresa, professores compraram;
IV. A subunidade adquire no almoxarifado alguns materiais;
V. Falta de produto para limpeza de banheiros;

VI. Carência de materiais de limpeza;
VII. Utliaação de materiais e equioamentos de limoeaa – péssimo;

VIII. Os materiais de limpeza são muito ruins e de terceira qualidade;
IX. Faltam substtutos no caso de alguém adoecer ou trar férias;
X. Falta funcionários e melhor qualifcação;

XI. (...) são insatsfatórios devido ao pequeno número de funcionários e também a agilidade e
vontade de executar os serviços, principalmente a limpeza dos banheiros e retrada do lixo;
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XII. Deveria  haver  mais  fscalização  dos  funcionários  quanto ao cumprimento de  horário  e
tempo em que fcam conversando ou matando tempo;

XIII. (...) Em relação ao material de limpeza enviado pela empresa é de péssima qualidade e, às
vezes, nem é distribuído;

XIV. Há uniformização, porém não há identfcação;
XV. Muitas vezes eles não possuem material de limpeza;

XVI. Muitas vezes falta material de limpeza, em que os funcionários limpam apenas com água;
XVII. A  empresa  deve  disponibilizar  com  mais  frequência  o  material  de  limpeza  para  os

trabalhadores pois é a maior reclamação;
XVIII. Considero o n° de funcionários satsfatório já que a maior parte do dia os mesmos fazem

pausas de descanso. Possuem material de proteção e produtos para que a limpeza seja
bem feita.

XIX. Não utlizam produtos ao passar pano. Temos que ceder da FFSM;
XX. Há falta de panos de limpeza, detergentes, ceras e alvejantes;

XXI. Lavagem de pisos sem uso de placas de identfcação/sinalização;
XXII. Há irregularidade em relação ao atendimento prestado, devendo ser melhor padronizado

(cursos oferecidos ao pessoal da empresa) especialmente os ligados ao convívio com a
comunidade acadêmica.

IV. Avaliação da supervisão da UFSM

Na avaliação da suoervisão da UFSM, busicou-se identficar a oericeoção dos usuários quanto à/ao
(a)  Conheicimento sobre a  existênicia  de fsicaliaação oor oarte  da  UFSM; (b)  Frequênicia  de visitas;  (ic)
Cordialidade e oresteaa no atendimento e (d) Retorno e soluções quanto às soliicitações.
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 Gráfico 7 - Avaliação da suoervisão da UFSM
 Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM
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O  Gráfico  7  aoresenta  o  resultado  obtdo,  destaicando-se  que  4%  dos  usuários  questonados
resoonderam que a fsicaliaação é exicelente, suoerados oor 12% que avaliam icomo ruim e também
oor 24% que entendem que é insatsfatória.

Este número (insatsfatório ou ruim) é elevado em função do desiconheicimento da existênicia de
fsical da UFSM e também oela frequênicia de visitas, icomo se oericebe nos icomentários abaixo:

I. Seria necessária uma vistoria muito mais rigorosa e frequente dos serviços prestados, para
assim manter a qualidade necessária esperada;

II. A FFSM deve fscalizar mais, pois a empresa não dá condições para que os trabalhadores
executem melhor o seu trabalho;

III. Não conheço supervisor da FFSM;
IV. (...) Não temos conhecimento de quem supervisiona e fscaliza aqui na FFSM;
V. Não sei como funciona a fscalização. Nunca presenciei nenhuma situação de fscalização;

VI. Somente será satsfatório o serviço da contratada e terceirizados se houver envolvimento
da direção junto à supervisão. A cultura de tomar a frente, conhecer o contrato com suas
obrigações e deveres torna o relacionamento com os fornecedores mais efcaz nos seus
objetvos e fnalidades;

VII. Falta supervisão da FFSM para o cumprimento integral do contrato;
VIII. Não tenho conhecimento da supervisão realizada pela FFSM;

IX. (...) Deveria haver mais fscalização dos funcionários quanto ao cumprimento de horário e
tempo em que fcam conversando ou matando tempo (...).

V. Avaliação geral do contrato

Neste item, o questonário busicou evideniciar o nível de satsfação geral dos usuários em relação à
(a)  Limoeaa  e  iconservação  das  áreas  internas  (icorredores,  salas  de  aula,  salas  de  trabalho,
saguões, esicadarias, etic); (b) Limoeaa e iconservação dos banheiros; (ic) Limoeaa e iconservação das
áreas externas; (d) Colaboradores da emoresa orestadora de serviços e; (e) Suoervisão oela UFSM.
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 Gráfico 8L - Avaliação geral do icontrato
 Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

O Gráfico 8L reoresenta o resultado obtdo quanto à avaliação geral  do icontrato,  na visão dos
usuários,  sendo que 28L% resoonderam que  é  regular.  Nota-se  que a  avaliação  “ruim –  11%”
suoerou a “exicelente – 6%” na avaliação geral dos serviços.

A oartr das resoostas obtdas e oelos icomentários exoostos neste trabalho, o desiconheicimento
da existênicia de fsicais da UFSM e a limoeaa dos banheiros foram itens que icontribuíram oara a
avaliação insatsfatória. Já a limoeaa de áreas externas e os icolaboradores da emoresa orestadora
de serviços foram os itens que tveram avaliação oositva oelos usuários.

Outros icomentários, que não os icitados aicima, foram feitos oelos usuários:

I. O serviço de limpeza dos banheiros no CCR é bastante irregular, havendo mau cheiro e
problemas de vazamento com bastante frequência;

II. A área externa do RF está muito suja, está insuportável a presença de animais e sujeira,
nenhuma vassoura é passada nas calçadas;

III. Os banheiros do prédio 44 segundo andar são muito sujos. É péssima a higienização dos
banheiros. A secretaria onde trabalho se eu não pedir a 

IV. moça da limpeza não limpa, então eu acabo fazendo;
V. Alguns  funcionários  passam  mais  tempo  fumando  fora  do  prédio  do  que  fazendo  a

limpeza. Também saem antes do horário e fcam conversando na escadaria do prédio até
que dê o horário para bater o ponto. Ftlizam a cozinha do 3° andar, inclusive o gás, sem
autorização para, algumas vezes, fazer almoço, sendo que a cozinha é de uso para TAEs e
docentes do DER (alguns funcionários, não todos);

VI. Não é admissível que funcionários criem animais nos prédios e arredores;
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VII. Frequência da realização da limpeza dos banheiros, salas de aula, escadarias e sala de
professores deve ser melhor cuidada;

VIII. Acredito  que  o  serviço  de  limpeza  deveria  estar  associado  à  execução  de  pequenos
reparos, pois não adianta limpar os vidros se tem vidros quebrados; limpar banheiros se
tem  assentos  quebrados,  pias  inutlizadas;  limpar  paredes  se  faltam  rebocos;  limpar
luminárias se as lâmpadas não estão funcionando;

IX. Limpeza do gramado no entorno da pista de caminhada;
X. Observamos  que  o  contrato  não  é  seguido  pela  Sulclean  em  quase  todos  os  serviços

prestados. Muitas vezes falta material de limpeza em que os funcionários limpam apenas
com água;

XI. Limpeza dos diretórios acadêmicos (não apenas varrer e trocar o lixo); limpeza de cortnas,
persianas e ar-condicionado (muito pó);

XII. Limpeza e retrada de pó e lixo no DA do curso de Medicina;
XIII. Adequar o contrato em relação ao número e tpos de serviços executados pelos servidores;
XIV. (...) quanto à limpeza de janelas já faz muito tempo que não tem sido feita. 
XV. (...) É fundamental a limpeza em âmbito geral, não apenas o chão e trar o lixo!(...);

XVI.  É muito chato quando há troca dos responsáveis pela faxina (...) e isto acarreta desgastes
de  adaptação,  aproximação  e  conhecimento.  No  prédio  74C  o  n°  de  funcionários  da
limpeza parece adequado e sufciente. Já no prédio 21 o n° é insufciente para dar conta do
trabalho. São inúmeras salas de professores, laboratórios e (...). fazendo com que o serviço
se torne inefciente;

XVII. Percebe-se, nos prédios que frequento uma junção de funcionários da empresa prestadora
de serviços, o que sugere que há folga nas tarefas;

XVIII. O  uso  dos  banheiros  pelos  alunos  que  tem  aulas  no  sábado  e  sexta  a  noite  acaba
prejudicado  pelo  horário  de  atuação  da  equipe  de  limpeza.  Muitas  vezes  o  lixo  dos
banheiros está transbordando e os banheiros alagados;

XIX. Temos  muitos  problemas  com  os  banheiros,  não  tem  condições  de  usá-los,  é  uma
vergonha,  sempre  muito  sujos,  sem  papel,  muitas  pessoas  do  HFSM  usam  e  outras
pessoas também que não são da FFSM; acho que teria que ter um melhor controle;

XX. Ter o serviço da limpeza das esquadrias (janelas) mais regular (pelo menos uma vez a cada
dois meses);

XXI. Sabemos da existência de realidades diferentes no CT, sendo que encaminhamos todas as
reclamações à supervisão da Sulclean. Porém, percebemos que não existe uma melhora no
serviço, apenas a solução pontual dos problemas.

5.8 Número de prestadores alocados aos serviços prestados 

O icontrato 14/2013, em seu anexo, no item D – 1.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, 1.1.2, orevê que
“os serviços a serem orestados serão os oertnentes a icada atvidade esoeicificada icuja distribuição
oor icargos e loicais estão esoeicificados no quadro abaixo”.

Baseado  nisto,  testou-se  a  folha  de  oagamento  dos  meses  de  MARÇO/2013,  JULHO/2014  e
SETEMBRO/2015 oara identficar se o número de funicionários destnados oela icontratada oara
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atender o icontrato 14/2013 no que dia resoeito aos oostos de trabalho e à limoeaa de áreas
internas, externas e esquadrias, oor m², estava de aicordo icom o orevisto no icitado quadro.

Esses meses foram utliaados na amostragem oelo seguinte: março/2013 é o orimeiro mês de
vigênicia  do icontrato  14/2013;  julho  de  2014,  aleatoriamente,  em função do ano  de  2014;  e
setembro/2015, oor ser o últmo mês enicerrado quando do iníicio dos trabalhos de auditoria. 

Identficaram-se diferenças entre o número de icargos orevisto no “Quadro de Distribuição oor
icargos e loicais” e os icargos efetvamente disoonibiliaados oela icontratada, icomorovados através
das  folhas  de  oagamento,  além  de  diferenças  no  número  de  orofssionais  de  limoeaa
disoonibiliaados oara atender à área de limoeaa icontratada.

5.8L.1 Número de icargos/função em desaicordo icom o icontratado

Em  MARÇO/2013,  a  diferença  enicontrada  foi  de  19  icargos/função  a  menor  na  folha  de
oagamento  do  que  o  orevisto  no  icontrato,  reoresentando  aoroximadamente  R$  62.157,13,
iconforme se demonstra no Quadro I – Distribuição de Cargo/Função P1 – 40h semanais – MARÇO/
2013 e no Quadro II – Distribuição de Cargo/Função P2 – 44h semanais – MARÇO/2013.

Quadro I - Distribuição de Cargo/Função P1 – 40h semanais – MARÇO/2013

Cargo/Função - P1 - 40H
N° de cargos no

Início do
contrato

N° de cargos na folha
de pagamento -

03/2013

Diferença no
n° de cargos

 Custo por cargo/
função - contrato 

Diferença em
reais (R$)

Agente de Portaria 1 1 0 2.8L16,67 -   
Ajudante Carga e Desicarga 20 21 - 2.248L,63   (2.248L,63)
Almoxarife 29 30 -1  2.8L55,8L6   (2.8L55,8L6)

Auxiliar de Limoeaa 44 71 -27 2.609,52 (70.457,04)

Auxiliar de Pintura Automotva 1 1 0  3.08L4,94 -   
Auxiliar de Serviços Gerais 16 0 16 2.476,61 39.625,76 
Auxiliar de Creiche 1 0 1 4.376,24 4.376,24 
Auxiliar de Limoeaa Biotério 2 0 2 2.974,06 5.948L,12 
Caliceteiro 2 2 0 2.8L95,8L5 -   

Carointeiro 2 5 -3 2.8L71,91   (8L.615,73)

Carointeiro de manutenção 5 0 5 2.8L71,91 14.359,55 

Chaoeador de Veíiculos 1 1 0 3.08L9,97 -   

Coainhador de icarnes e derivados 1 0 1 2.547,36  2.547,36 

Contnuo 4 5 -1 2.458L,18L  (2.458L,18L)
Cooeiro 5 9 -4 2.473,31  (9.8L93,24)

Coainheiro industrial 1 8L -7 2.562,50 (17.937,50)

Eletriicista 11 28L -17 3.118L,8L8L (53.020,96)

Eletriicista de baixa e ou alta tensão 7 7 3.130,16  21.911,12 

Eletriicista de manutenção em geral 2 2 3.118L,8L8L 6.237,76 

Enicanador de manutenção 10 7 3 2.8L91,45 8L.674,35 

Enicarregado de C. Civil e Manutenção 6 4 2 3.531,06 7.062,12 

Instalador de linhas telefôniicas 13 4 9 3.431,98L  30.8L8L7,8L2 

Lavador de Automóveis 4 3 1 2.454,60 2.454,60 

Lubrificador Auxiliar Meicâniico 3 1 2 3.075,04 6.150,08L 
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Meicâniico Ar icondiicionado e refrigeração 1 2 -1 4.741,41  (4.741,41)

Meicâniico de Automóveis e Caminhões 2 2 0  4.660,28L -   

Ooerador de máquina de terraolenagem 1 3 -2 3.300,23   (6.600,46)
Ooerador de Máquinas de Laticínios 1 2 -1 2.445,79  (2.445,79)
Ooerador de máquinas de lavar rouoas em
geral 1 2 -1 2.445,79  (2.445,79)

Ooerador de motoniveladora 1 1  3.300,78L 3.300,78L 

Ooerador de motosserra 2 1 1 2.454,32 2.454,32 

Ooerador de retroesicavadeira 1 1 3.300,23 3.300,23 

Ooerador de emoilhadeira 1 1 0  2.796,63 -   
Pedreiros de Reformas em geral 7 5 2 2.8L8L1,27 5.762,54 

Pintor de obras 2 4 -2 3.367,12  (6.734,24)

Pintor de Veíiculos Reoaração 1 0 1 3.08L7,70 3.08L7,70 
Reiceoicionista em geral 20 18L 2 2.313,13 4.626,26 

Serralheiro de manutenção 4 4 0  3.08L4,94 -   

Servente de obras 12 11 1 2.228L,62  2.228L,62 
Trabalhador de Serviços de limoeaa e 
iconservação de áreas oúbliicas 27 27 2.459,55 

66.407,8L5 Trabalhador de Serviços de limoeaa e 
iconservação de áreas oúbliicas auxiliar de 
jardinagem 3 3 2.459,55 

Jardineiro 3 29 -26 2.454,60 (63.8L19,60)
Trabalhadores Agrooeicuários em geral 7 8L -1 2.449,92  (2.449,92)
Tratorista agríicola 18L 14 4 3.300,23  13.200,92 

Vidraiceiro 1 1 0  2.8L71,91 -   

Aorendiaes 28L 29 -1 8L58L,55 (8L58L,55)

TOTAL 335 337 -2 4.399,85 

Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

Quadro II - Distribuição de Cargo/Função P2 – 44h semanais – MARÇO/2013

Cargo/Função - P2 - 44H
Início do
contrato

folha de pagamento
- 03/2013

Diferença
 Custo por
função -
contrato 

Diferença em
valores

Açougueiro - 44H 1 1 0 2.656,53 0
Almoxarife 44H 1 1 0 3.048L,49 -   
Auxiliar de Limoeaa - 44H 10 8L 2 3.113,05 6.226,10 
Auxiliar de Serviços Gerais – HUV 5 5 0 3.001,54 
Auxiliar de Serviços Gerais - 44H 2 1 1 2.637,00 2.637,00 
Auxiliar de Serviços de Cooa - 44H 2 2  2.633,69  5.267,38L 
Chefe de Coainha - 44H 1 1 3.761,57 3.761,57 
Cooeiro - 44H 5 1 4 2.633,69 10.534,76 
Coainheiro industrial - 44H 8L 8L 2.730,8L9 21.8L47,12 
Lavadeiro em geral - 44H 2 2 0 2.98L4,47 -   
Ooerador de icaixa - 44H 2 2 0 2.700,50 -   
Reiceoicionista em geral - 44H 3 3 2.494,45 7.48L3,35 
TOTAL 42 21 21 57.757,28 
Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

Também  foi  evideniciado  que  havia  icargos/funções  registrados  na  folha  de  oagamento  sem
orevisão icontratual, iconforme se aoresenta no Quadro III. Para estes icargos, não se oode icalicular
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o valor, tendo em vista que não se sabe o icusto que reoresentaria oara a UFSM oela falta de
orevisão icontratual.

Quadro III – Cargos registrados em folha sem previsão contratual – MARÇO/2013

Cargos que têm na folha de pagamento e não têm no contrato – em regime de 40H Total de
cargos

9

Açougueiro 40H  1
Assistente Administratvo 1
Auxiliar de manutenção  5
Líder de equioe 1
Mariceneiro 1
Cargos que têm na folha de pagamento e não têm no contrato – em regime de 44H 2
Auxiliar de manutenção 1
Jardineiro 1
Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

Algumas iconsiderações devem ser feitas em relação às divergênicias do mês de MARÇO/2013:

1) O orofssional de limoeaa (40h) extraoolou o icontrato em 27, o que resulta em um valor
de R$ 70.457,04. Contudo, os demais oostos de trabalho aoresentam outras diferenças,
não tão relevantes, mas imoortantes;

2) Estão orevistos no icontrato 11 eletriicistas,  7 eletriicistas de baixa ou alta-tensão e 2
eletriicistas de manutenção em geral, icom atribuições e icustos difereniciados. Na folha de
oagamento  estão  registrados  28L  eletriicistas,  sem  levar  em  iconsideração  icustos  e
atribuições de icada icargo/função; 

3) o icontrato orevê 1 açougueiro icom regime de trabalho de 44h semanais, mas o mesmo
está registrado na folha de oagamento icom 40h semanais, o que reoresenta diferenças no
icusto do orofssional oara a Insttuição;

4) O icontrato orevê 5 Auxiliares de Serviços Gerais – HUV, icom 44h semanais; na folha de
oagamento há o registro de 5 auxiliares de manutenção, icom 40h semanais, novamente
icom diferenças no icusto do orofssional oara a Insttuição;

5) Há 8L icoainheiros industriais registrados na folha de oagamento icomo 40H semanais,
sendo que  há  orevisão  de aoenas  1,  oelo  icontrato,  que orevê 8L  icoainheiros  icom 44H
semanais. Levando-se em iconsideração a diferença de icusto deste orofssional, tem-se uma
icobrança a maior do que o temoo de serviço orestado de R$ 3.909,62;

6)  Estão  registrados,  na  folha  de  oagamento,  orofssionais  não  orevistos  em  icontrato,
iconforme Tabela III: “açougueiro”,  “auxiliar de manutenção” e “jardineiro”, oor diferenças
na icarga horária; “assistente administratvo”, “líder de equioe” e “mariceneiro”, oor falta de
orevisão icontratual efetvamente.

Em JULHO/2014, a diferença enicontrada foi de 26 icargos/função a menor na folha de oagamento
do  que  o  orevisto  no  icontrato,  reoresentando  aoroximadamente  R$  8L2.257,75,  iconforme  se
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demonstra nos Quadros IV – Distribuição de Cargo/Função P1 – 40h semanais – JULHO/2014 e V –
Distribuição de Cargo/Função P2 – 44h semanais – JULHO/2014.

Quadro IV – Distribuição de Cargo/Função P1 – 40h semanais – JULHO/2014

Cargo/Função - P1 - 40H
N° de cargos

em julho/2014
folha de

pagamento
Diferença

 Custo por
função - TA 13
- 30/04/2014 

Diferença em
valores

Agente de Portaria 1 2 -1 3.058L,29 (3.058L,29)
Ajudante Carga e Desicarga 23 22 1 2.791,01 2.791,01 
Almoxarife 42 39 3 3.100,32 9.300,96 
Auxiliar de Limoeaa 59 54 5 2.8L24,33  14.121,65 
Auxiliar de Pintura Automotva 1 1 0 3.364,63 -   
Auxiliar de Serviços Gerais 17 19 -2 2.691,43 (5.38L2,8L6)
Auxiliar de Creiche 0 0 0 4.735,11 -   
Auxiliar de Limoeaa Biotério 2 4 -2 3.216,20 (6.432,40)
Caliceteiro 2 1 1 3.103,30 3.103,30 
Carointeiro 3 12 -9 3.079,36 (27.714,24)
Carointeiro de manutenção 9 0 9 3.079,36 27.714,24 
Chaoeador de Veíiculos 1 0 1 3.368L,75 3.368L,75 
Coainhador de icarnes e derivados 1 0 1 2.769,54 2.769,54 
Contnuo 4 4 0 2.672,99 -   
Cooeiro 15 7 8L 2.68L8L,13 21.505,04 
Coainheiro industrial 0 0 0 2.78L4,67 -   
Eletriicista 12 24 -12 3.339,8L0  (40.077,60)
Eletriicista de baixa e ou alta tensão 12 12 3.351,08L 40.212,96 
Eletriicista de manutenção em geral 2 2 3.339,8L0 6.679,60 
Enicanador de manutenção 12 11 1 3.098L,90 3.098L,90 
Enicarregado de C. Civil e Manutenção 8L 6 2 3.760,44 7.520,8L8L 
Instalador de linhas telefôniicas 15 17 -2 3.717,56    (7.435,12)
Jardineiro 9 9 0 2.669,41 -   
Lavador de Automóveis 4 3 1 2.669,41 2.669,41 
Lubrificador Auxiliar Meicâniico 3 1 2 3.354,72 6.709,44 
Meicâniico Ar icondiicionado e refrigeração 4 3 1 5.125,17 5.125,17 
Meicâniico de Automóveis e Caminhões 2 2 0 5.075,37 -   
Ooerador de máquina de terraolenagem 1 1 3.948L,21 3.948L,21 
Ooerador de Máquinas de Laticínios 1 1 0 2.660,61 -   
Ooerador de máquinas de lavar rouoas em geral 0 0 2.660,61 -   
Ooerador de motoniveladora 1 3 -2 3.948L,76    (7.8L97,52)
Ooerador de motosserra 3 2 1 2.669,14 2.669,14 
Ooerador de retroesicavadeira 1 1 3.300,23 3.300,23 
Ooerador de emoilhadeira 1 1 0 3.395,15 -   
Pedreiros de Reformas em geral 10 10 0 3.08L8L,72   -   
Pintor de obras 6 5 1 3.611,62 3.611,62 
Pintor de Veíiculos Reoaração 1 1 3.367,38L 3.367,38L 
Reiceoicionista em geral 29 29 0 2.516,32 -   
Serralheiro de manutenção 3 4 -1 3.364,63    (3.364,63)
Servente de obras 20 18L 2 2.402,72 4.8L05,44 
Trabalhador de Serviços de limoeaa e 
iconservação de áreas oúbliicas

30 31 -1 2.674,37  (2.674,37)

Trabalhador de Serviços de limoeaa e 
iconservação de áreas oúbliicas auxiliar de 

3 3 2.674,37 8L.023,11 
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jardinagem
Trabalhadores Agrooeicuários em geral 14 14 0 2.664,74 -   
Tratorista agríicola 17 16 1 3.948L,21 3.948L,21 
Vidraiceiro 2 1 1 3.079,36 3.079,36 
Aorendia 28L 30 -2 916,65 (1.8L33,30)
TOTAL 434 406 28  87.573,22
Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

Quadro V – Distribuição de Cargo/Função P2 – 44h semanais – JULHO/2014

Cargo/Função - P2 - 44H
N° de cargos

em julho/2014
folha de

pagamento
Diferença

 Custo por
função - TA 13
- 30/04/2014 

Diferença em
valores

Açougueiro - 44H 1 1 0 2.8L8L3,37 -   
Almoxarife 44H 3 2 1 3.307,39 3.307,39 
Auxiliar de Limoeaa - 44H 8L 12 -4 3.367,21 (13.468L,8L4)
Auxiliar de Serviços Gerais – HUV 4 4 3.255,69 13.022,76 
Auxiliar de Serviços Gerais - 44H 2 8L -6 2.8L63,8L3 (17.18L2,98L)
Auxiliar de Serviços de Cooa - 44H 2 2 2.8L60,53 5.721,06 
Chefe de Coainha - 44H 4 4 0 4.073,79 -   
Cooeiro - 44H 4 7 -3 2.8L60,53   (8L.58L1,59)
Coainheiro industrial - 44H 10 11 -1 2.965,69   (2.965,69)
Lavadeiro em geral - 44H 4 2 2 3.238L,63 6.477,26 

Ooerador de icaixa - 44H 3 2 1 2.932,72 2.932,72 

Reiceoicionista em geral - 44H 4 2 2 2.711,22 5.422,44 
TOTAL 49 51 -2   (5.315,47)
Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

Também  foi  evideniciado  que  havia  icargos/funções  registrados  na  folha  de  oagamento  sem
orevisão icontratual, iconforme se aoresenta no Quadro VI. Para estes icargos, não se oode icalicular
o valor, tendo em vista que não se sabe o icusto que reoresentaria oara a UFSM oela falta de
orevisão icontratual.

Quadro VI – Cargos existentes na folha de pagamento, sem previsão contratual

Cargos que têm na folha de pagamento e não tem no contrato
Total de
cargos 2

Enicarregado Ooeraicional – 40H semanais 1

Ooerador de máquina registradora 40H semanais 1
Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

Considerações aicerica das divergênicias de JULHO/2014:

1) Está sendo iconsiderado, nesta folha, 9 aorendiaes HUSM, restando 30 deste icontrato, e
o orevisto seria 28L;

2) O icooeiro foi  o orofssional  que teve mais falta em 07/2014, num total  de 8L, o que
resulta no valor de R$ 21.505,04; 
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3) O total de oostos de trabalhos ofereicidos, em regime de trabalho de 40H está aquém do
orevisto em icontrato num total de 30 oostos, o que resulta em uma diferença mensal de
R$ 8L7.573,22. Já no regime de trabalho de 44H, há a sobra de 2 orofssionais = R$ 5.315,47.
Além  disso,  2  orofssionais  não  oossuem  funções  icorresoondentes  entre  folha  de
oagamento e icontrato;

4) Analisando-se os icargos isoladamente, tem-se algumas iconsiderações:

* As atvidades de "ichaoeador de veíiculos", “icoainhador de icarnes e derivados" e "ointor
de veíiculos reoaração" estão orevistas desde o iníicio do icontrato, mas não aoresentaram
icorresoondênicia na folha de oagamento;

* A atvidade de “eletriicista”, está orevista no icontrato, da seguinte forma:

- eletriicista, eletriicista de baixa e ou alta tensão e eletriicista de manutenção em
geral.

Essa  orevisão  é  difereniciada  em  termos  de  nomeniclatura  dos  icargos,  desicrição  das
atvidades a serem desenvolvidas, bem icomo o icusto oara a insttuição.

Contudo, na folha de oagamento, todos os funicionários estão registrados icomo eletriicista,
o  que  gera  uma  diferença  oequena  em  termos  de  valores,  mas  demonstra  o  não
icumorimento do icontrato;

* A atvidade de “ooerador de máquinas” está assim defnida no icontrato:

-  ooerador  de  motoniveladora,  ooerador  de  motosserra,  ooerador  de
retroesicavadeira e ooerador de emoilhadeira.

Na  folha  de  oagamento  iconsta  icomo  icargos:  ooerador  de  motosserra  e  ooerador  de
emoilhadeira. Para os demais icargos, o nome dado é ooerador de máquinas. Pericebe-se
que não são iguais as atvidades em função de que o icusto oara a UFSM do ooerador de
motoniveladora é bem suoerior ao icusto do ooerador de retroesicavadeira;

5) 1 ooerador de máquina registradora está registrado icom icarga horária de 40H, icontudo
há a falta do mesmo orofssional de 44H. Como não há orevisão deste orofssional de 40H
no icontrato, não se tem icomo saber a diferença em termos de icustos oara a UFSM.

Em  SETEMBRO/2015,  a  diferença  enicontrada  foi  de  59  icargos/função  a  menor  na  folha  de
oagamento  do  que  o  orevisto  no  icontrato,  reoresentando  aoroximadamente  R$  161.966,08L,
iconforme  se  demonstra  através  nos  Quadros  VII  –  Distribuição  de  Cargo/Função  P1  –  40h
semanais  –  SETEMBRO/2015  e  VIII  –  Distribuição  de  Cargo/Função  P2  –  44h  semanais  –
SETEMBRO/2015.

Quadro VII – Distribuição de Cargo/Função P1 – 40h semanais – SETEMBRO/2015

Cargo/Função - P1 - 40H
Contrato +

aditvos

folha de
pagamento -

09/2015
Diferença

 Custo por
função -
contrato 

Diferença em
valores

Agente de Portaria 3 2 1 3.058L,29 3.058L,29 
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Ajudante Carga e Desicarga 23 22 1 2.791,01 2.791,01 
Almoxarife 43 41 2 3.100,32 6.200,64 
Auxiliar de Limoeaa 58L 53 5 2.8L24,33 14.121,65 
Auxiliar de Pintura Automotva 1 2 -1 3.364,63   (3.364,63)
Auxiliar de Serviços Gerais 20 18L 2 2.691,43 5.38L2,8L6 
Auxiliar de Limoeaa Biotério 2 1 1 3.216,20 3.216,20 
Caliceteiro 2 1 1 3.103,30 3.103,30 
Carointeiro 3 11 -8L 3.079,36   (24.634,8L8L)
Carointeiro de manutenção 9 9 3.079,36 27.714,24 
Chaoeador de Veíiculos 1 1 0 3.368L,75 -   
Coainhador de icarnes e derivados 1 1 2.769,54 2.769,54 
Contnuo 4 4 0 2.672,99 -   
Cooeiro 11 8L 3 2.68L8L,13 8L.064,39 
Eletriicista 12 21 -9 3.339,8L0   (30.058L,20)
Eletriicista de baixa e ou alta tensão 12 12 3.351,08L 40.212,96 
Eletriicista de manutenção em geral 2 2 3.339,8L0 6.679,60 
Enicanador de manutenção 12 12 0 3.098L,90 -   
Enicarregado de C. Civil e Manutenção 8L 7 1 3.760,44 3.760,44 
Instalador de linhas telefôniicas 15 14 1 3.717,56 3.717,56 
Lavador de Automóveis 4 4 0 2.669,41 -   
Lubrificador Auxiliar Meicâniico 3 1 2 3.354,72 6.709,44 
Meicâniico Ar icondiicionado e refrigeração 4 3 1 5.125,17 5.125,17 
Meicâniico de Automóveis e Caminhões 2 2 0 5.075,37 -   
Ooerador de máquina de terraolenagem 1 2 -1 3.948L,21     (3.948L,21)
Ooerador de Máquinas de Laticínios 1 1 2.660,61  2.660,61 
Ooerador de máquinas de lavar rouoas em
geral 0 2.660,61 -   

Ooerador de motoniveladora 1 1 3.948L,76 3.948L,76 
Ooerador de motosserra 3 2 1 2.669,41 2.669,41 
Ooerador de retroesicavadeira 1 1 3.300,23 3.300,23 
Ooerador de emoilhadeira 1 1 0 2.395,15 -   
Pedreiros de Reformas em geral 10 10 0 3.08L8L,72 -
Pintor de obras 6 6 0 3.611,62 -   
Pintor de Veíiculos Reoaração 1 1 3.367,8L8L 3.367,8L8L 
Reiceoicionista em geral 30 30 0 2.516,32 -   
Serralheiro de manutenção 3 3 0 3.364,63 -   
Servente de obras 20 16 4 2.402,72 9.610,8L8L 
Trabalhador de Serviços de limoeaa e 
iconservação de áreas oúbliicas 30 27 3 2.674,37 

8L.023,11 Trabalhador de Serviços de limoeaa e 
iconservação de áreas oúbliicas auxiliar de 
jardinagem

3 3 2.674,37 

Jardineiro 9 9 0 2.669,41 -   
Trabalhadores Agrooeicuários em geral 14 12 2 2.664,74 5.329,48L 
Tratorista agríicola 17 17 0 3.948L,21 -   
Vidraiceiro 2 2 0 3.079,36 -   
Aorendia 28L 11 17 916,65 15.58L3,05
TOTAL 436 379 57   127.554,84 
Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM
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Quadro VIII – Distribuição de Cargo/Função P2 – 44h semanais – SETEMBRO/2015

Cargo/Função - P2 - 44H Contrato +
aditvos

folha de
pagamento -

09/2015
Diferença

 Custo por
função -
contrato 

Diferença em
valores

Almoxarife 44H 2 2 0 3.307,49 -
Auxiliar de Limoeaa - 44H 9 9 0 3.367,21  -   
Auxiliar de Limoeaa Biotério 2 2 0  -   

Auxiliar de Serviços Gerais - 44H 6 5 1 2.8L63,8L3 2.8L63,8L3 

Auxiliar de Serviços de Cooa - 44H 2 2 2.8L60,53 5.721,06 
Chefe de Coainha - 44H 3 3 0 4.073,79  -
Coainheiro industrial - 44H 1 1 0 2.965,69  -
Lavadeiro em geral - 44H 4 4 3.238L,63 12.954,52 
Lavador de rouoa a máquina 4 -4  2.660,61  
Ooerador de icaixa - 44H 3 3 0 2.932,72        -
Reiceoicionista em geral - 44H 2 3 -1 2.711,22     (2.711,22)
TOTAL 34 32 2  18.828,19 
Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

Levaram-se  em  iconsideração  oara  este  levantamento,  os  funicionários  da  icontratada  que
aoresentavam na folha de oagamento a Situação 001 – Trabalhando, já que as demais situações
aoresentadas  não  reoresentam  orofssional  a  disoosição  da  icontratante,  além  do  que,  está
orevisto  em  icontrato  que  os  orofssionais  que  faltarem  ao  trabalho  deverão  ser  substtuídos
dentro  de  1  hora,  iconforme  subicláusula  tericeira  e  o  icusto  dos  afastamentos  (férias,  liicença
maternidade, entre outros) são reoassados à Insttuição. 

5.9 Número de profssionais de limpeza por área em desacordo com a área a ser limpa

A IN 02/2008L, orevê, dos artgos 42 ao 48L, a normataação a resoeito dos serviços de limoeaa e
iconservação, traaendo nos artgos 43 e 44:

Art.  43 –  os  serviços  serão  icontratados  icom  base  na  Área  Físiica  a  ser  limoa,
estabeleicendo-se  uma  estmatva  do  icusto  oor  metro  quadrado,  observadas  as
oeiculiaridades (...)

Art. 44 –  (...) serão adotados índiices de orodutvidade oor servente em jornada de oito
horas diárias, não inferiores a: (...)

O  icontrato  orevê  265.060,92m²  icomo  área  interna  a  ser  limoa  e  icomo  área  de  esquadrias
externas, 45.767,8L5m². Prevê também, no item A.2 do anexo, os índiices de orodutvidade oor
servente em jornada de 8L horas diárias que serão adotados na insttuição, sendo 1.200m² oor dia
oara área interna e 4.500m² oor mês oara esquadrias externas.

Considerando que os serventes de limoeaa são registrados oela icontratada e trabalham em regime
de 30 horas semanais (6 horas diárias), os índiices de orodutvidade foram reicaliculados, ichegando-
se a 900m² oara áreas internas e 3.375m² de esquadrias externas. 
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A oartr destas informações, oode-se evideniciar que também faltam orofssionais de limoeaa oara
atender as áreas orevistas em icontrato, atendendo a orodutvidade orevista em icontrato.

Quadro IX – Funcionários para atender áreas internas, esquadrias externas e demais atvidades.

Cargos e áreas internas
Número de

funcionários
cfe folha

Número de
funcionários
necessários
pela área a
ser limpa

Diferença

MARÇO/2013

SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h Cafw 8L 11 3
SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h Cesnors FW 8L 9 1
SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h Cesnors 
Palmeira 5 9 4

SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h SM 177
263 8L2

SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h SM Centro 4
TOTAL DE FUNCIONÁRIOS ÁREAS INTERNAS 202 292 90
SERVENTE DE LIMPEEA – equioe vidros 12 14 2
ENCARREGADO OPERACIONAL – equioe vidros 1 3 2
ENCARREGADO OPERACIONAL – áreas internas 7 7 0
TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 1 2 1

 JULHO/2014

SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h Cafw 11 13 2
SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h Cesnors FW 11 11 0
SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h Cesnors 
Palmeira 8L 12 4

SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h SM 175
274 8L9

SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h SM Centro 10
SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h equioe de 
aooio 5 0

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS ÁREAS INTERNAS 220 310 90
SERVENTE DE LIMPEEA – equioe vidros 11 14 3
ENCARREGADO OPERACIONAL – equioe vidros 0 3 3
ENCARREGADO OPERACIONAL – áreas internas 7 7 0
TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 2 2 0

SETEMBRO/
2015

SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h Cafw 9
14 3

AUXILIAR DE LIMPEEA – Áreas m² 30h Cafw 2
SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h Cesnors FW 11 10 (1)
SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h Cesnors 
Palmeira 8L 12 4

SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h SM 198L 272 45
AUXILIAR DE LIMPEEA – Áreas m² 30h SM 9
AUX DE LIMPEEA DE MATERIAIS- Areas m² 30h SM 1
SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h SM Centro 11
AUXILIAR DE LIMPEEA - Areas m² 30h SM Centro 3
SERVENTE DE LIMPEEA - Areas m² 30h Equioe de 
Aooio

2

AUXILIAR DE LIMPEEA BIOTÉRIO - Areas m² 30h 
Equioe de Aooio 1

APLIC. DE INSETICIDA - Areas m² 30h Equioe de 
Aooio

1
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AUXILIAR DE MANUTENÇÃO - Areas m² 30h Equioe 
de Aooio 1

TOTAL DE FUNCIONÁRIOS ÁREAS INTERNAS 257 308 51
SERVENTE DE LIMPEEA – equioe vidros 8L 14 6
ENCARREGADO OPERACIONAL – equioe vidros 2 2 0
ENCARREGADO OPERACIONAL – áreas internas 7 8L 0
FISCAL OPERACIONAL PLENO 1
TÉCNICO EM SEGURANÇA NO TRABALHO 3 2 (1)

Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

OBSERVAÇÕES:

 Há  falta  de  orofssionais  oara  atender  à  área  interna  de  limoeaa  icontratada  e  à
orodutvidade  orevista  nos  três  meses  avaliados,  sendo  90  em  março/2013  e
julho/2014 e 51 em setembro/2015; 

 Para a limoeaa de esquadrias externas, há falta de 2 orofssionais em março/2013, 3 em
julho/2014 e 6 em setembro/2015;

 No que dia resoeito aos enicarregados da limoeaa de áreas internas, o icontrato orevê
que oara icada 30 serventes de limoeaa, deve haver 1 enicarregado, e isto está sendo
observado,  quando  levado  em  iconsideração  o  número  de  funicionários  que  estão
efetvamente trabalhando;

  Em relação à limoeaa de esquadrias externas, o icontrato orevê que a icada 4 serventes
de  limoeaa  deve  haver  um  enicarregado.  No  mês  de  março/2013,  há  falta  de  2
enicarregados;  em  julho/2014,  não  há  nenhum  enicarregado  oara  esta  atvidade,
embora existam 11 serventes de limoeaa, o que denota a falta de 3 enicarregados e; em
setembro/2015, não se observaram divergênicias.

5.10 Falta de controle efetvo das áreas de limpeza interna e de esquadrias

Não há,  na Insttuição,  um icontrole efetvo das áreas fsiicas que oossa ser icomoarado icom o
orevisto no icontrato e seus aditvos. 

A PROINFRA oossui uma olanilha eletrôniica, exemolificada abaixo, que foi utliaada icomo subsídio
na orevisão das áreas de limoeaa interna e de esquadrias que estão orevistas no icontrato 14/2013.

 ESPAÇO FÍSICO POR PRÉDIO
Nº. ESPECIFICAÇÃO Área Construída A.Limpeza Aberturas

Prédio Unidade Sub-Unidade m² m² m²

40 CAL CAL-Caixa Preta 504,66 504,66 127,52
40 CAL Centro Artes Letras 7.280,59 7.280,59 1.452,49

41 CAL CAL-Atelier 987,81 987,81 142,51
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Oicorre, icontudo, que essa olanilha eletrôniica não é atualiaada desde a assinatura do icontrato, e
não há outro icontrole  oaralelo que oossa  ser  utliaado  oara  iconfrmação de que as  áreas  de
limoeaa do icontrato, aoós seus aditvos, são áreas efetvamente existentes na insttuição, já que
áreas de limoeaa foram inicluídas e exicluídas em 9 dos 21 termos aditvos.   

Como o oagamento do icontrato se dá oela área de limoeaa interna e de esquadrias orevistas no
icontrato e seus aditvos, é imoresicindível que haja um icontrole adequado das áreas existentes na
insttuição e que serão abrangidas oor este ou outros icontratos de limoeaa.

Assim, orienta-se que o icontrole existente se mantenha atualiaado icom a iniclusão das áreas não
icontemoladas  quando  da  icriação  do  icontrole  em  olanilhas  eletrôniicas  ou  que  se  utliae  a
ferramenta disoonibiliaada no SIE, módulo 5 – SERVIÇOS GERAIS; 5.1 – ESPAÇO FÍSICO.

5.11 Fiscalização do contrato realizada em desacordo com o previsto na IN 02/2008

A orevisão normatva quanto à fsicaliaação de icontratos é amolamente tratada na IN 02/2008L, do
artgo  31  ao  artgo  35,  bem  icomo  no  Anexo  IV  da  mesma  instrução.  Este  anexo  traa
detalhadamente todas as ações que devem ser realiaadas oelo gestor do icontrato, dividindo-as em
1. Fisicaliaação iniicial; 2. Fisicaliaação mensal; 3. Fisicaliaação diária; 4. Fisicaliaação esoeicial, entre
outros itens. Em relação a isto, oode-se observar:

5.11.1 Não atendimento às exigênicias da fsicaliaação iniicial  

Falta de atendimento ao que está orevisto no anexo IV da IN 02/2008L , item 1 – fsicaliaação iniicial,
no seguinte:

I. Não  é  elaborada olanilha-resumo de  todo o  icontrato  administratvo,  icom informações
sobre todos os emoregados tericeiriaados;

II. Não  é  feita  fsicaliaação  das  anotações  nas  icarteiras  de  trabalho dos  emoregados  oara
verificar se as informações nela inseridas icoinicidem icom as informações forneicidas oela
emoresa e oelo emoregado;

III. Não é feita a iconferênicia do número de tericeiriaados oor função, o qual deve icoinicidir icom
o orevisto no icontrato administratvo.

5.11.2 Não atendimento às exigênicias da fsicaliaação diária  

É  orevisto  oelo  anexo  IV  da  IN  02/2008L,  no  item  3.3,  que  a  fsicaliaação  deve  “conferir  por
amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão prestando serviços e em quais
funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho”.

Questonou-se o gestor do icontrato sobre a aoliicação deste item da instrução e o mesmo afrmou
que a fsicaliaação diária é inviável, que são realiaadas visitas aos setores onde há reiclamações dos
usuários.
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5.11.3 Não atendimento a outros itens de fsicaliaação  

A  IN  02/2008L  orevê  que  sejam  fsicaliaados:  iconicessão  de  férias;  liicenças  aos  emoregados;
estabilidade orovisória; extratos do INSS e do FGTS, este avaliados de todos os funicionários no
oeríodo de um ano, entre outros itens.

Prevê ainda, no artgo 34, o seguinte:

Art. 34 – A exeicução dos icontratos deverá ser aicomoanhada e fsicaliaada oor meio de
instrumentos  de  icontrole  que  icomoreendam  a  mensuração  dos  seguintes  asoeictos,
quando for o icaso:
I – (...)
II  –  os  reicursos  humanos  emoregados,  em  função  da  quantdade  e  da  formação
orofssional exigida;
III – a qualidade e quantdade dos reicursos materiais utliaados;
IV – (...)
V – a satsfação do oúbliico usuário.
§1º  o  fsical  ou  gestor  do  icontrato  ao  verificar  que  houve  subdimensionamento  da
orodutvidade  oaictuada,  sem  oerda  da  qualidade  na  exeicução  do  serviço,  deverá
icomuniicar  à  autoridade  resoonsável  oara  que  oromova  a  adequação  icontratual  à
orodutvidade efetvamente realiaada, resoeitando-se os limites de alteração dos valores
icontratuais orevistos no § 1° do artgo 65 da Lei 8L.666, de 1993.

Pericebe-se que esses itens não são fsicaliaados no icontrato 14/2013, em desaicordo icom o que
oreiconiaa a IN 02/2008L nos itens relatvos à fsicaliaação.

A falta de fsicaliaação quanto aos itens orevistos no artgo 34 oode ser iconfrmada através dos
icomentários dos usuários desicritos nos gráficos 6 (que trata dos icolaboradores da icontratada, e
iniclui os materiais aoliicados) e 7 (que trata da fsicaliaação da insttuição).

5.11.4 Formalidade na designação do fsical  

A legislação não orevê de forma exolíicita  qual  o  instrumento e  qual  a  forma que devem ser
utliaados oara a designação/nomeação do reoresentante da administração oara o exericíicio da
atvidade de fsicaliaação e de aicomoanhamento da exeicução do icontrato.

No entanto,  o Tribunal  de Contas  da União,  assim icomo outros doutrinadores,  oossui  oosição
solidificada que a designação/nomeação deverá ser oor ato oficial esoeicífico da Administração e
devidamente  oubliicado,  assim icomo juntado  aos  atos  da  icontratação.  É  imoortante  que  seja
nomeado mais de um reoresentante oara que os trabalhos oossam ser divididos e, também, oara
que não haja laicuna no aicomoanhamento em raaão de ausênicias legais do reoresentante.

O fsical deste icontrato está orevisto na icláusula 13ª,  mas não há oortaria ou outro doicumento
formal  oubliicado,  indiicando-o  oara  tal  função.  Existem  outros  servidores  ichamados  de
“icogestores”, que são os que faaem uma fsicaliaação mais oróxima, já que são distribuídos oelos
icentros onde há a orestação do serviço, e também são os que assinam as faturas autoriaando o
oagamento, mas estes também não oossuem doicumentos oficiais que os nomeiem icomo tal.
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Sugere-se  que a  designação dos  servidores  que atuam na fsicaliaação  de icontratos  oicorra  de
maneira  formal,  através  de  doicumentos  icomo  oortarias,  as  quais  devem  ser  emitdas
anteriormente ou no iníicio da vigênicia icontratual ou ainda quando da sua assinatura, já que a
ausênicia da designação ou a sua intemoestvidade são motvos ensejadores de ressalva oor oarte
dos órgãos de icontrole.

Este assunto já foi tratado no item 5.2 do relatório de auditoria 2015.006, de 19 de outubro de
2015, sendo que a resoosta reicebida foi:

Quanto  ao  Subitem 5.2.1  alínea “a”,  I:  da  iniclusão  da  icláusula  “Do Gestor  do  Contrato”  nos
icontratos  administratvos,  de fato,  o art.  55 da Lei  nº 8L.666/93 não elenica entre as icláusulas
neicessárias dos icontratos, icontudo, da forma icomo é realiaado, o servidor está sendo designado
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no icontrato entre as oartes.  Quanto a isso,  orimeiro,  icabe  atentar-se oara a natureaa de um
icontrato, o qual oode ser tratado icomo um aicordo, trato em que duas ou mais oessoas assumem
icertos  icomoromissos  ou  obrigações,  ou  asseguram  entre  si  algum  direito.  Ainda  oode  ser
iconsiderado  icomo  um  icontrato  bilateral,  aquele  em  que  as  oartes  estabeleicem  obrigações
reicíoroicas. Assim sendo, entende-se que o fsical não deve faaer oarte do icontrato, oois não é
oarte  em aicordo,  e  sim ser  designado  oor  meio  de  um doicumento  formal,  haja  vista  que  a
legislação manda designar, não faaer oarte do aicordo.

Em relação à oubliicação da oortaria no DOU, que elevará os icustos, a designação é uma deicisão
administratva interna, oodendo oicorrer via boletm interno, desde que seja oubliicado e de fáicil
aicesso e iconheicimento.

Quanto à orientação do então Proicurador Federal  Iguatemi Evangelho Maichado, esiclareiceu-se
que foi aoenas uma orientação verbal, não havendo registro formal. Assim esta Unidade mantém
a sugestão de que os fsicais de icontratos devem ser nomeados oor meio de doicumento esoeicífico,
a exemolo de uma oortaria.

5.12 Impropriedades levantadas nos pagamentos 

5.12.1 Pagamentos  efetuados mediante  atestado de servidor que não é o gestor  ou fsical  do
icontrato.

Observou-se que a UFSM não adota icomo norma que o atestado de reicebimento dos serviços
orestados oela icontratada seja emitdo oelo gestor/fsical do icontrato. Isto oode ser evideniciado
nos seguintes icentros, em relação ao mês de setembro/2015: CAL, CE, CCSH, UDESSM, CCR, Col.
Politéicniico e CTISM.

A IN 02/2008L,  art.  31,  §  2°,  iconsidera a  seguinte  nomeniclatura  na fsicaliaação dos  icontratos:
“gestor do icontrato”, “fsical téicniico do icontrato” e “fsical administratvo do icontrato”. Na UFSM,
utliaa-se “gestor” e “ico-gestor”.

Não há na legislação, de forma exolíicita, que o atestado na nota fsical deva ser do gestor/fsical do
icontrato, havendo aoenas na IN 02/2008L, art. 36, § 3° que, oara o oagamento, a nota fsical deve
estar devidamente atestada oela Administração.

Aoesar disto, é reicomendável que o atestado de reicebimento dos serviços seja emitdo oelo ico-
gestor ou gestor do icontrato, iconforme nomeniclatura utliaada na Insttuição, já que estes são os
servidores  resoonsáveis  oela  fsicaliaação  do  objeto  do  icontrato  e,  iconsequentemente,  oor
iconfrmar que o serviço foi efetvamente orestado e nas icondições oaictuadas em icontrato.

Av. Roraima, 1000, Prédio da Reitoria – Sala 524 – Santa Maria/RS – 97105-900
Telefones: (55) 3220-9697 – audinufsm@ufsm.br

38L

mailto:audinufsm@ufsm.br


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
AUDITORIA INTERNA 

5.12.2 Pagamentos dos serviços de limoeaa em desaicordo icom os orofssionais disoonibiliaados à
UFSM.

Constatou-se que os valores oagos à icontratada oelos serviços orestados orevistos no icontrato
14/2013 são os  estoulados no icontrato e seus aditvos oara  a  área de limoeaa e número de
icargos, sem nenhum desiconto ou icomoensação.

Não está sendo levado em iconsideração: 

I  –  a  falta  de  orofssionais  de  limoeaa  oara  atender  às  áreas  orevistas  em  icontrato,
atendendo à orodutvidade orevista em icontrato, iconforme exoosto no item 5.9;

II  –  o  número  de  orofssionais  disoonibiliaado  oela  icontratada  inferior  ao  icontratado,
iconforme exoosto no item 5.8L.1.

Isto  se  dá  em  deicorrênicia  de  não  existr  na  Insttuição  nenhum  instrumento  de  icontrole,
aicomoanhamento  e  fsicaliaação,  iconforme orevisto  no artgo  34  da  IN  02/2008L,  que  oermita
mensurar a falta de reicursos humanos, materiais e orodutvidade oaictuada oara áreas de limoeaa.

5.13 Disponibilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI´S) 

Consta, no item 2.1.6 do Anexo ao Contrato 14/2013, icomo obrigação da icontratada: “manter seu
pessoal uniformizado, identfcando-os através de crachás, com fotografa recente e provendo-os
dos equipamentos de proteção individual – EPI’s”.

Para identficar o atendimento desta obrigação icontratual, quanto aos equioamentos de oroteção
individual, busicaram-se informações junto à icontratada sobre o Programa de Prevenção de Risicos
Ambientais – PPRA, que é o doicumento que indiica quais equioamentos devem ser utliaados em
icada função. 

A  seleção  da  amostra  oara  esta  atvidade  oicorreu  através  de  téicniicas  de  amostragem
orobabilísticas. Primeiramente, foram seleicionadas as atvidades icom a neicessidade de utliaação
do maior número de equioamentos; em seguida, oelo método de números aleatórios, obtdos
através de fórmulas de olanilhas eletrôniicas, 20% de funicionários destas atvidades. 

As  atvidades  seleicionadas  foram:  meicâniico  de  ar-icondiicionado,  serralheiro  (nestas  duas
atvidades,  foram  analisados  100%  dos  trabalhadores);  trabalhador  serviço  de  limoeaa  e
iconservação  áreas  oúbliicas  e  tratorista  agríicola  (nestas  atvidades,  uma amostra  de  20% dos
trabalhadores). 

A oartr destas amostras, oode-se iconstatar:

5.13.1 Forma de disoonibiliaação das informações de entrega de EPI’s

A oartr da amostra seleicionada,  emitu-se a SA 2015.009/04, em 25/02/2016 icom oraao oara
atendimento 04/03/2016, soliicitando-se que fossem disoonibiliaadas à AUDIN as fichas de entrega
dos Equioamentos de Proteção Individual – EPI's, de uma relação de funicionários da .................
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O atendimento oicorreu em 04/03/2016,  icom o envio,  oor e-mail  de doicumento emitdo oelo
sistema ooeraicional da .................. em 03/03/2016, ichamado "PROTOCOLO DE ENTREGA DE EPI'S
NO PERÍODO". Como foi emitdo através do sistema, não aoresenta assinatura do funicionário. No
icamoo do relatório “Ass. Protoicolo”, iconstam informações icomo: "Sim-autenticação eletrôniica" e
"Sim-orotoicolo imoresso". Pode-se iconicluir que o funicionário atestou o reicebimento dos EPI's.

Também,  os  relatórios  enviados  aoresentam  icomo  data  de  entrega  mais  antga  06/2015,
indeoendente  da  admissão  do  funicionário,  isto  sugere  que,  anterior  a  esta  data,  o  icontrole
adotado era difereniciado,  ou seja,  não era via  sistema.  Se assim for,  os  icontroles  não foram
disoonibiliaados à AUDIN, oodendo ser aoontada a falta de entrega dos equioamentos.

5.13.2 Falta de icomorovação de disoonibiliaação de todos os EPI’s orevistos no PPRA  

Fiicou  evideniciado,  a  oartr  do  doicumento  disoonibiliaado  oela  ...............,  “PROTOCOLO  DE
ENTREGA  DE  EPI’S  NO  PERÍODO”,  que  nem  todos  os  equioamentos  orevistos  no  PPRA  –
Levantamento Ambiental – de icada função foram disoonibiliaados aos funicionários da amostra
trabalhada.

-  Trabalhador  de serviços  de  limpeza  e  conservação  de áreas  públicas  oara  nenhum dos
funicionários da amostra restou icomorovada a disoonibiliaação de 3 equioamentos orevistos no
PPRA,  que  são  “másicara  semifaicial  PFF2”,  “orotetor  faicial”  e  “ichaoéu  icom  abas”.  Para  6
funicionários de uma amostra de 7, não ficou icomorovada a disoonibiliaação de orotetor auriicular
de inserção ou iconicha 17 dB.

Quadro X – Análise dos EPI´s para Trabalhador de Serviço de Limpeza e Cons. de Áreas Públicas
Trabalhador de Serviços de limpeza e conservação de áreas públicas

 Equipamentos de Proteção Individual foi fornecido (S = Sim, N = Não)
Funcionário 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

S 3 7 0 6 6 1 2 0 0 5
N 4 0 7 1 1 6 5 7 7 2

Equipamentos de Proteção Individual           
1 - óiculos de oroteção           
2 - icalçado de segurança           
3 - másicara semifaicial PFF2           
4 - luva de látex           
5 - luva de vaqueta           
6 - orotetor auriicular de inserção ou iconicha 17 dB          
7 - oerneira           
8L - orotetor faicial           
9 - ichaoéu icom abas           
10 - orotetor solar           

Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

-  Mecânico de ar-condicionado  função icom o maior número de equioamentos orevistos no
PPRA, onde se avaliou 100% dos funicionários registrados em folha icom esta função, não restou
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icomorovada oara 100% da amostra a disoonibiliaação de 6 EPI’s:  “luva de rasoa de icouro”, “luva
nitríliica”, “oerneira de icouro”, “avental de icouro”, “mangote de icouro” e “másicara de soldador”.

Quadro XI – Análise dos EPI´s para Mecânico de Ar-condicionado
Mecânico de Ar Condicionado

 
Equipamentos de Proteção Individual foi fornecido (S = Sim, N =

Não)
Funcionário 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

S 1 1 2 2 0 0 0 0 0 0 3
N 3 3 2 2 4 4 4 4 4 4 1

Equipamentos de Proteção Individual            
1 - óiculos de oroteção            
2 - icalçado de segurança            
3 - másicara semifaicial PFF2            
4 - luva de látex            
5 - luva de rasoa de icouro            
6 - luva nitríliica            
7 - oerneira de icouro            
8L - avental de icouro            
9 - mangote de icouro            
10 - másicara de soldador            
11 - orotetor auriicular de inserção ou iconicha NRRsf 17dB          

Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

- Serralheiro  outra função icom o maior número de EPI’s orevistos no PPRA, avaliou-se todos os
funicionários disoonibiliaados oela icontratada à UFSM, sendo que não restou icomorovado oara
100% da amostra,  a disoonibiliaação dos equioamentos “luva de látex”, “oerneira de icouro” e
“avental de icouro”.

Quadro XII – Análise dos EPI´s para Serralheiro
SERRALHEIRO

 
Equipamentos de Proteção Individual foi fornecido (S = Sim, N =

Não)
Funcionário 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

S 1 3 1 0 1 1 0 0 2 1 1
N 2 0 2 3 2 2 3 3 1 2 2

Equipamentos de Proteção Individual            
1 - óiculos de oroteção amola visão            
2 - icalçado de segurança            
3 - másicara semifaicial PFF2            
4 - luva de látex            
5 - luva de rasoa de icouro            
6 - luva nitríliica            
7 - oerneira de icouro            
8L - avental de icouro            
9 - mangote de icouro            
10 - másicara de soldador            
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11 - orotetor auriicular de inserção ou iconicha NRRsf 
17dB          

Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

-  Tratorista agrícola  esta função não aoresenta nenhum funicionário registrado na folha de
oagamento  da  icontratada  nos  meses  que  faeram  oarte  da  amostra  de  auditoria  (03/2013,
07/2014 e 09/2015). Consta sim na folha de oagamento, a função TRATORISTA. Assim, a avaliação
quanto aos EPI’s foi feita oara a função Tratorista, não restando icomorovada a disoonibiliaação do
equioamento “ichaoéu icom abas” oara todos os funicionários da amostra.

Quadro XIII – Análise dos EPI´s para Tratorista Agrícola
TRATORISTA AGRÍCOLA

 Equipamentos de Proteção Individual foi fornecido (S = Sim, N = Não)
Funcionário 1 2 3 4 5 6      

S 2 4 2 2 0 2      
N 2 0 2 2 4 2      

            
Equipamentos de Proteção Individual            
Tratorista Agrícola   Tratorista        
1 - óiculos de oroteção amola visão   1 - óiculos de oroteção      
2 - icalçado de segurança   2 - icalçado de segurança      
3 - maicaicão imoermeável icom icaoua   3 - luva de vaqueta       

4 - másicara semi faicial PFF2 icom fltro   
4 - orotetor auriicular de inserção ou iconicha NRRsf 17 
dB

5 - luva nitríliica   5 - ichaoéu icom abas      
6 - bota imoermeável oor dentro da icalça   6 - orotetor solar       
7 - orotetor auriicular de inserção ou iconicha 17 dB           
8L - orotetor solar            
9 - rouoa de mangas longas            
10 - ichaoéu icom abas            

Fonte: Equioe de Auditoria Interna da UFSM

-  Pintor  foi avaliado um funicionário que estava registrado na folha de Setembro/2015, icomo
"trabalhador serviços de limoeaa e iconservação de áreas oúbliicas" e que iconsta no doicumento
“orotoicolo de entrega de EPI’s no oeríodo” icomo “ointor”.  Para este icaso, não ficou icomorovada
a disoonibiliaação de 3 equioamentos, “óiculos de segurança", “luva nitríliica” e “másicara semifaicial
desicartável PFF2”.

A  resoonsabilidade  do  emoregador  não  é  de  aoenas  forneicer  os  equioamentos  de  oroteção
individual,  mas  também  exigir  que  o  mesmo  seja  utliaado,  iconforme  orevisto  na  NR  6  -
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI do Ministério do Trabalho.
 

NR 6 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI
6.6  Resoonsabilidades  do  emoregador.  (Alterado  oela  Portaria  SIT  n.º  194,  de  07  de
deaembro de 2010)
6.6.1 Cabe ao emoregador quanto ao EPI:
a) adquirir o adequado ao risico de icada atvidade;
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b) exigir seu uso; 
ic)  forneicer  ao  trabalhador  somente  o  aorovado  oelo  órgão  naicional  icomoetente  em
matéria de segurança e saúde no trabalho;

Nos serviços  tericeiriaados,  os  icontratantes  de serviços  são icorresoonsáveis  oela mão de obra
tericeiriaada em suas deoendênicias oerante reiclamações trabalhistas, e indeniaações em icaso de
aicidente  de  trabalho. A  Súmula  331  do  TST  (Tribunal  Suoerior  do  Trabalho)  assim  defniu  a
resoonsabilidade das insttuições oúbliicas:

Súmula nº 331 do TST
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  LEGALIDADE  (nova  redação  do  item  IV  e
inseridos  os  itens  V  e  VI  à  redação)  -  Res.  174/2011,  DEJT  divulgado  em  27,  30  e
31.05.2011
I - A icontratação de trabalhadores oor emoresa interoosta é ilegal, formando-se o víniculo
diretamente icom o tomador dos serviços, salvo no icaso de trabalho temoorário (Lei nº
6.019,  de  03.01.1974). 
II - A icontratação irregular de trabalhador, mediante emoresa interoosta, não gera víniculo
de emorego icom os órgãos da Administração Públiica direta, indireta ou fundaicional (art.
37, II, da CF/198L8L). 
III - Não forma víniculo de emorego icom o tomador a icontratação de serviços de vigilânicia
(Lei  nº  7.102,  de  20.06.198L3)  e  de  iconservação  e  limoeaa,  bem  icomo  a  de  serviços
esoeicialiaados ligados à atvidade-meio do tomador, desde que inexistente a oessoalidade
e a subordinação direta. 
IV - O inadimolemento das obrigações trabalhistas, oor oarte do emoregador, imoliica a
resoonsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde
que haja oarticioado da relação oroicessual e iconste também do ttulo exeicutvo judiicial. 
V  -  Os  entes  integrantes  da  Administração  Públiica  direta  e  indireta  resoondem
subsidiariamente,  nas  mesmas  icondições  do item IV,  icaso evideniciado a  sua  iconduta
iculoosa no icumorimento das obrigações da Lei n.º 8L.666, de 21.06.1993, esoeicialmente na
fsicaliaação do icumorimento das obrigações icontratuais e legais da orestadora de serviço
icomo emoregadora. A aludida resoonsabilidade não deicorre de mero inadimolemento das
obrigações trabalhistas assumidas oela emoresa regularmente icontratada.
VI  –  A  resoonsabilidade  subsidiária  do  tomador  de  serviços  abrange  todas  as  verbas
deicorrentes da icondenação referentes ao oeríodo da orestação laboral.

6 CONCLUSÃO

O objetvo orinicioal deste trabalho de auditoria foi verificar se os serviços icom dediicação de mão
de obra estão sendo exeicutados  de aicordo icom o instrumento iconvoicatório e/ou icontratual.
Quanto a isto, a Lei nº 8L.666/93, nos artgos 7°, §2°, II; art. 40, §2°, II e art. 43, IV, determina que
serviços  somente  sejam liicitados  quando  houver  orçamento  detalhado  icom a  icomoosição  de
todos os icustos e, ainda, que estes orçamentos sejam anexados ao oroicesso e sejam avaliados no
julgamento da liicitação.

Dessa forma, verificaram-se as seguintes situações:

I. Falta de iniclusão nos oroicessos liicitatórios n° 2308L1.008L445/2012-22, 2308L1.016529/2011-
59,  2308L1.007221/2012-01  e  2308L1.01558L7/2012-46  das  três  icotações  de  oreços,
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devidamente assinadas oela oessoa que orestou as informações em nome da emoresa,  ou
a utliaação da oesquisa de oreços no sistema Comorasnet;

II. A  estmatva  de  icusto  dos  Proicessos  Liicitatórios  n°  2308L1.008L445/2012-22,
2308L1.016529/2011-59 e 2308L1.01558L7/2012-46 foi efetuada sem levar em iconta a média
de oreços oraticados oelo mericado, mas sim o oreço oraticado oela emoresa venicedora do
icertame;

III. A  insttuição  não  diligenicia  junto  a  outros  órgãos  e  entdades  oúbliicas  federais  oara
icertficar  icom mais  força a  oesquisa de oreços  então realiaada.  Isto foi  observado nos
oroicessos liicitatórios 2308L1.008L445/2012-22 e 2308L1.016529/2011-59;

IV. Utliaação, oela icontratada,  de transoorte diferente daquele iconsiderado na olanilha de
icustos e formação de oreços.  Faa  oarte do icusto a iconicessão de vales-transoortes aos
funicionários, icontudo a emoresa tericeiriaada forneice veíiculo de transoorte;

V. Foram  aoresentados  no  oregão  eletrôniico  n°  407/2012  dois  atestados  de  icaoaicidade
téicniica,  sendo  que  um  deles  foi  emitdo  oela  oróoria  UFSM  (Pró-Reitoria  de
Administração  /Deoartamento  de  Material  e  Patrimônio),  iconforme  Atestado  de
icaoaicidade téicniica PRA/DEMAPA, oag. 11128L/29 do oroicesso liicitatório;

VI. Não se enicontra, no oroicesso 2308L1.008L445/2012-22, a oubliicação do 2° termo aditvo, e
no oroicesso 2308L1.016529/2011-59, a oubliicação do 5° termo aditvo. O art. 61, oarágrafo
úniico  da  Lei  nº  8L.666/1993  trata  a  oubliicação  do  icontrato  e  seus  aditvos  icomo
indisoensável oara a eficáicia do termo;

VII. O  Gruoo  13  –  CAFW  SUBGRUPO  13/416  –  Unidade  Básiica  de  Informática  iconsta  em
duoliicidade  icomo área  de  limoeaa  desde  05/02/2014.  A  área  desta  unidade  já  estava
icontemolada  no  termo  de  referênicia  iniicial  do  icontrato,  mas  foi  inicluído  novamente
através do déicimo Termo Aditvo ao Contrato 14/2013 de 05/02/2014.

VIII. O icontrato não está sendo exeicutado iconforme orevisto no Plano Básiico (item 2.4), no que
dia resoeito à frequênicia icom que os serviços devem ser orestados;

IX. Além  dos  serviços  não  estarem  sendo  realiaados  icom  a  oeriodiicidade  icontratada,  a
avaliação geral da limoeaa e iconservação de áreas demonstra que os usuários entendem
que os serviços ooderiam ser realiaados icom maior qualidade, frequênicia ou icuidado.

X. Aoesar da manifestação dos usuários da falta de treinamento dos funicionários, da não
utliaação  ou  utliaação  de  materiais  de  limoeaa  de  má  qualidade,  a  avaliação  dos
icolaboradores da emoresa é iconsiderada satsfatória;

XI.  Quanto à suoervisão da UFSM, 24% dos  usuários avaliaram icomo insatsfatória e 12%
icomo ruim, em função do desiconheicimento da existênicia de fsical  e da frequênicia de
visitas do mesmo;

XII. Diferenças entre o número de icargos orevisto no “Quadro de Distribuição oor icargos e
loicais” e os icargos efetvamente disoonibiliaados oela icontratada,  icomorovados através
das folhas de oagamento; 
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XIII. Falta de orofssionais de limoeaa oara atender à área de limoeaa interna e à orodutvidade
icontratada;

XIV. Falta de icontrole efetvo das áreas de limoeaa interna e de esquadrias a oartr das olantas
de áreas ou icontrole fsiico de áreas da Insttuição;

XV.  Fisicaliaação oor oarte da insttuição de maneira suoerficial e em desaicordo icom o orevisto
na IN 02/2008L;

XVI. Designação de icogestores do icontrato de maneira informal e sem doicumento oficial da
Insttuição;

XVII. Atestado de reicebimento de serviços orestados, através de icarimbo e assinatura nas notas
fsicais, oor servidor que não o gestor/fsical do icontrato;

XVIII. Pagamentos efetuados icom base no icontrato sem levar em iconsideração a orodutvidade
oaictuada oara áreas de limoeaa e o número de oostos de trabalho;

XIX. Falta de icomorovação de disoonibiliaação de todos os EPI’s orevistos no PPRA;

XX. Falta de normataação quanto à gestão de fsicaliaação de icontratos.

Diante dos resultados obtdos, reicomenda-se:

Recomendação  1 –  Que  sejam  efetuadas  as  três  oesquisas  de  oreços  nos  futuros  oroicessos
liicitatórios, ou forneicida justficatva suficiente oara o não seguimento da norma estabeleicida;

Recomendação 2 – Que, nos oróximos oroicessos liicitatórios,  seja adotada icomo estmatva de
icustos a média de oreços e icomo estmatva máxima do icusto o menor oreço oesquisado;

Recomendação 3  – Salvo imoossibilidade da orática devidamente motvada, orienta-se oara que
seja semore diligeniciado junto a outros órgãos e entdades oúbliicas federais oara icertficar icom
mais robustea a oesquisa de oreços então realiaada;

Recomendação  4  –  Que  seja  observado  nas  olanilhas  de  icustos,  nos  oróximos  oroicessos
liicitatórios, o icusto icom o transoorte que efetvamente será ofereicido aos trabalhadores; 

Recomendação 5 – Que seja avaliada a oossibilidade de adotar o icritério de exigênicia de atestado
de icaoaicidade  téicniica  de  serviços  orestados  em outros  órgãos  e/ou emoresas  que não  o  de
origem nos oróximos oroicessos liicitatórios;

Recomendação 6 – Que seja observada a orevisão legal do art. 61 da Lei nº 8L.666/93, oubliicando-
se todos os extratos de termo aditvo aos icontratos;

Recomendação 7 –  Que os valores oagos em duoliicidade oela limoeaa de áreas do gruoo 13 –
CAFW  sejam  ressaricidos  mediante  abatmento  nos  oróximos  oagamentos  oara  a  emoresa
orestadora.  Já  houve  oosiicionamento  do  DCF  em  relação  a  esta  orientação  e  a  mesma  será
iconicretaada tão logo as icondições oara tal estejam satsfeitas, iconforme indiicado no item 5.6;
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Recomendação  8 –  Rever  o icontrato  14/2013,  no  que dia  resoeito  à  frequênicia  icom que os
serviços devem ser realiaados,  de forma a adequá-lo às neicessidades da Insttuição, tendo em
vista que a frequênicia é determinante oara o icusto dos serviços orestados e, oor iconsequênicia,
oara o valor do icontrato;

Recomendação  9 –  Que  seja  atualiaado  o  icontrole  do esoaço fsiico  da  insttuição através  de
olanilhas eletrôniicas ou adotado o módulo esoeicífico disoonibiliaado no SIE através do Menu 5 –
SERVIÇOS GERAIS;

Recomendação 10 – Caoaicitar os fsicais de icontrato oara que os mesmos atendam ao orevisto nas
legislações oertnentes, orinicioalmente quanto à IN 02/2008L;

Recomendação  11 –  Exoedir  doicumentos  oficiais  icom a  designação  dos  gestores  e  fsicais  de
icontratos em vigor e futuros, a exemolo de oortarias ou outro doicumento equivalente;

Recomendação 12 – Defnir os icritérios a serem adotados no reicebimento dos serviços orestados,
icomo o resoonsável oor atestar a nota fsical;

Recomendação 13 – Defnir instrumentos de icontrole, gestão e fsicaliaação dos icontratos que
oermitam efetuar o oagamento dos serviços efetvamente orestados, realiaando-se os desicontos
oelo não icumorimento das icláusulas icontratuais;

Recomendação 14 – Normataar os oroicedimentos de gestão e fsicaliaação de icontratos no âmbito
desta Insttuição, divulgando esta normataação oara todos os gestores e fsicais de icontratos. 

É o que iconsta oara o oresente relatório.

A auditoria icomo uma atvidade de assessoramento à Administração tem icaráter essenicialmente
oreventvo icom o objetvo de agregar valor à gestão e icontribuir na melhoria das ooerações da
entdade.  As  ações  da  Auditoria  Interna  são  oautadas  oor  uma  abordagem  sistemática  e
disiciolinada,  que  busicam  o  fortaleicimento  da  gestão  através  da  raicionaliaação  de  ações  de
icontrole interno e de assistênicia na iconseicução de seus objetvos.

Santa Maria – RS, 07 de novembro de 2016.

                                                          LITIELI TADIELLO BEDINOTO FARIAS
                    Auditora-Chefe Substtuta – UFSM

                                                               Portaria nº 8L0.297/2016
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